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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE UMUARAMA
2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI

Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:87.501-200 - Fone: (44) 3621-
8402 - E-mail: b081@tjpr.jus.br
Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Compra e Venda
Valor da Causa: R$80.257,00
Exequente(s):ESPÓLIO DE ALICE MARINO (CPF/CNPJ: 106.435.169-72) Representada por MÁRIO MARINO (CPF/
CNPJ: 152.149.829-68)
Executado(s):ADALTO FERNANDES DA SILVA (CPF/CNPJ: 361.480.599-91)
EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR.
O MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA/PR DR. MARCELO PIMENTEL 
BERTASSO, na forma da lei...
FAZ SABER, aos que o presente Edital vir ou dele tiverem conhecimento e interessar, que foi designada a alienação 
por iniciativa particular do bem descrito abaixo e avaliado nos autos acima descritos, de acordo com as regras 
expostas a seguir:
DOS BENS:
01) LOTE 49-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 05 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue o rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.175 metros, onde confronta com terras do lote nº 50, até outro marco cravado na margem 
de uma estrada de rodagem; daí segue por essa estrada numa distância de 125, metros, até outro marco cravado na 
divisa do lote nº 49; daí segue com o rumo SO 63º411 numa distância de 1.315 metros onde confronta com terras do 
lote nº 49, até o outro marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue por este Ribeirão, abaixo até 
atingir o ponto de partida”- Imóvel com matrícula nº 65.521 do CRI do 1º de Umuarama – PR;
02) LOTES 50 E 50-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 24,20 HECTARES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto 
a divisa do lote nº 49/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.175,00 metros, confrontando com o lote nº 
49/A, até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo a esquerda, segue por 
essa estrada numa distância de 288,00 metros, até atingir marco cravado na divisa do lote nº 51; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando om o lote nº 51, até atingir um marco cravado na margem do 
córrego inicialmente referido; daí segue por esse córrego, acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.089 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
03) LOTES 51, 51-A E 51-B, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto a 
divisa do lote nº 50/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando com o lote nº 50/A, 
até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo à esquerda, segue por essa 
estrada numa distância de 300,00 metros, até atingir um marco cravado na divisa do lote nº 52; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 52, até atingir um marco cravado na margem 
do Ribeirão, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão, acima, até atingir o marco inicial da partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.494 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
04) LOTE 52, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco na margem do Ribeirão do Veado, na divisa do lote nº 51/B; daí segue 
rumo SO 63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 51/B até atingir a margem de uma 
estrada de rodagem; daí defletindo à esquerda segue por essa estrada numa distância de 331,00 metros, até atingir o 
marco cravado na divisa do lote nº 53; daí segue rumo NE 63º 41 numa distância de 855,00 metros, confrontado com 
o lote nº 53 até atingir a margem direita do Ribeirão do
Veado, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.090 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR. 
DESCRIÇÕES: Área Rural com boa topografia, estando localizada a menos de 5km de Santa Eliza/PR e a 30km de 
distância de Umuarama/PR. Estradas Rurais de boa qualidade, facilitando o acesso. A região onde estão localizados 
os imóveis são tipicamente voltados para o agronegócio ou plantio de cana, ponto fundamental para o comparativo 
de valores para a região do Estado.
ÔNUS SOBRE OS IMÓVEIS: penhora dos presentes autos;
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.275.000,00 (dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) – de 08/05/2019 
– (seq. 355.2).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 521.906,76 (quinhentos e vinte e um mil novecentos e seis reais e setenta e seis centavos) – 
atualizado até 01/04/2019 - seq. 326.1.
DATA DE REALIZAÇÃO DA PENHORA: 26/10/2017 –seq. 199.1 – “Direitos e ações dos  Embargantes sobre o 
imóvel objeto da promessa de compra e venda inadimplida pelo Executado, com consequente sub-rogação do credor 
Exequente em todos os direitos e ações decorrentes do contrato firmado, até a concorrência de seu crédito, o que faz 
com fundamento no art. 855, inc. XIII e art. 857 do CPC”.
CONDIÇÕES PARA A ALIENAÇÃO:
a)Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da diligência inicial de venda; b)Forma de publicidade: anúncios por pelo 
menos 15 (quinze) dias nos classificados de dois jornais de grande circulação em âmbito regional, sendo facultada a 
contratação particular de corretor de imóveis ou imobiliária pelo exequente, observando-se os requisitos estabelecidos 
no item 5.8.13.10 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça; c)Preço mínimo: 60% (sessenta por cento) 
do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à época da proposta; d)Condições de pagamento: entrada 
de 20% (vinte por cento) e pagamento do restante em cinco prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas 
pelo INPC. e)Comissão de corretagem: prejudicada, pois não houve indicação de corretor; f)Formalização da 
alienação: o interessado na alienação deverá formular proposta nos autos, que será devidamente homologada; após 
o adimplemento de todas as parcelas (que serão depositadas em juízo), será expedida carta de alienação do imóvel, 
na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil.
A alienação poderá ser tornada sem efeito nas seguintes hipóteses: se não forem prestadas as garantias exigidas 
pelo juízo; se o proponente provar, nos cinco dias seguintes à assinatura do termo de alienação, a existência de ônus 
real ou gravame, até então não mencionado; e nos casos de ausência de prévia notificação da alienação ao senhorio 
direto, ao credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte 
na execução (CPC, art. 698); 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-
fé, mando expedir o presente que será publicado no Diário da Justiça, bem como nos classificados de dois jornais de 
grande circulação em âmbito regional pelo menos 15 (quinze) dias e afixado na forma da Lei.
Umuarama/PR, data da assinatura digital.
(Assinado Digitalmente)
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/
OE Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6UA D2R8R HMVPG 2JC2U
PROJUDI - Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173 - Ref. mov. 374.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel 
Bertasso:12732
26/08/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

  
EDITAL DE LOTEAMENTO 

  
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, em 
cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei nº 6.766/79, que ARGUS Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.958.276/0001-
87, com sede à Rua Tabapuã, nº 594, sala 57, 5º andar, Bairro Itaim, em São Paulo-SP, CEP 04533-
002, e filial inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.958.276/0002-68, com sede à Avenida Pedro Taques, 
nº 294, Ed. Atrium, Torre Norte, 8º andar, sala 806-A, Zona 07, em Maringá-PR, CEP 87030-000, 
requer, nos termos do art. 18 da Lei nº 6.766/79, o registro de loteamento do imóvel que é o 
objeto da matrícula nº 34.451, constante no Livro 2 deste Serviço de Registro de Imóveis, com a 
área superficial de 13.258,28m², denominado lote de terras A-1, da subdivisão do lote A, da 
unificação do lote nº 1, da Quadra nº 14, do Loteamento Parque Residencial da Gávea, e do Lote 
de terras nº 8/A-15/A-2, da subdivisão do lote nº 8/A-15/A, da subdivisão do lote nº 8/A-15, da 
subdivisão do lote nº 8, da Gleba nº 14 - Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado na Área 
de Expansão Urbana da Cidade de Umuarama, denominado “Jardim da Gávea”, tendo sido o 
projeto aprovado pelo Município de Umuarama na forma do Decreto nº 018/2019, de 
22/01/2019, publicado em 30/01/2019. Sua área restará assim distribuída: Quadra 01, com 
4.036,13m², composta por 7 lotes; Quadra 02, com 3.004,86m², composta por 7 lotes. Área total 
de lotes: 7.040,99m². Área total ocupada pelas ruas/sistema viário: 4.592,57m². Área de 
Preservação Permanente: 1.624,72m². Segundo consta no referido Decreto nº 018/2019, a área 
institucional deste loteamento já foi doada ao Município de Umuarama, consistindo no imóvel 
que é o atual objeto da matrícula nº 34.442, constante no Livro 2 deste Serviço de Registro de 
Imóveis, com a área de 2.027,51m². Para garantia das obras de infraestrutura a loteadora 
cauciona ao Município de Umuarama os lotes 01, 02 e 03, da quadra 02, deste loteamento. Os 
documentos apresentados foram prenotados sob nº 139.418, em 18/06/2019, e encontram-se 
à disposição dos interessados neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, 
nº 4.334, Edifício Atrium, 1º andar, sala 02, Zona I/Centro, no Município de Umuarama-PR [Tel.: 
(44) 2020-1234. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados em relação ao referido 
loteamento deverão ser apresentadas no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última 
publicação deste Edital. Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro, na 
forma do art. 19, § 1º, da Lei nº 6.766/79. Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, 
aos 18 de julho de 2019. Original assinado por EDUARDO SPRICIGO - Oficial de Registro. 

<<
<C

ÓRR
EG

O L
ONG

E

AVENIDA PARANÁ

136.44

NE 74º48' SO 171.44

14,00 50.12

50.90

15
5.

78

25.94

15
2.

43

P. R. PROJ. K

13
.0

0

RUA  PROJ. K14.47

13
.4

4

N
S

N
S

N
S

EO

NE 75º21'44" SO

NE 75º21'44" SO

NE 74º48' SO

AV
EN

ID
A 

 P
R

O
J.

 A

149.20

14
2.

96

NE 75º21'44" S0

154.78

NE 74º48' SO

N
S

LO
TE

 8
/A

-1
4,

 1
0/

A-
26

 (R
EM

)

30
.0

0 6.
71

48.51

21
.5

5
33

.0
4

66.06

NE 74º48' SO

N
O

 15º12' SE

EO

EO

50.02

1.624,72 m2

31
.0

1

16.41

104.64

NE 75º21'44" SO

100.66

NE 75º21'44" SO

16.61

APP

53
.5

6

456,62 m
2

7
21.53

15.00

25
.8

4

400,00 m
2

6
16.00

16.00

25.00400,00 m
2

5
16.00

16.00

400,00 m
2

4
16.00

16.00

400,00 m
2

3
16.00

16.00

400,00 m
2

2
16.00

16.00

9.64

548,24 m
2

1
20.07

 
4.592,57 m2

15.00
15.00
3

392,55 m
2

15.00

2

397,41 m
2

11.48

614,52 m
2

1

24.81

26.0626.2827.42

3.65

53.72

4

898,35 m
2

15.00

19
.29

41.37

5

713,17 m
2

15.00

29.03

6

528,00 m
2

15.00 7492,13 m
2

29.18

19
.29

19
.29

35
.21

93
.08

AV. PROJ. 01

N
O

 14º38'16" SE

25.00

52.36

N
O

 15º12' SE

N
S

NE 
35

º3
5' 

SO

NE 74º48' SO

N
O

 15º12' SE

02

01

AV. PROJ. 01

SÚMULA DO PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS
ABDON & CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 11.606.954/0001-69, torna público que 
requereu ao IAP, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para fins de PARCELAMENTO DE SOLO URBANO PARA 
FINS RESIDENCIAIS - JARDIM SAN PIETRO, a ser implantado no Lote nº 12-REM/4/5, Sítio de Recreio Canelinha, 
Umuarama-PR.

Câmara Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 033/2019
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador ALVARO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
031/2019 na Secretaria, a viajar a Brasília - DF., nos dias 09 a 13 de setembro do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do “CURSO PERMANENTE – FORMAÇÃO E CIDADANIA”, 
promovido pela UVB – União dos Vereadores do Brasil, que se realizará nos dias 10 a 12 de setembro de 2019, com 
direito a recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 
0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 06 (seis) dias de setembro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº. 034/2019
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob 
n.º 032/2019 na Secretaria, a viajar a Brasília - DF., nos dias 09 a 13 de setembro do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do “CURSO PERMANENTE – FORMAÇÃO E CIDADANIA”, 
promovido pela UVB – União dos Vereadores do Brasil, que se realizará nos dias 10 a 12 de setembro de 2019, com 
direito a recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 
0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 06 (seis) dias de setembro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 036/2019
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador LUIZ CARLOS DE ARAUJO, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
034/2019 na Secretaria, a viajar a Brasília - DF., nos dias 09 a 13 de setembro do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do “CURSO PERMANENTE – FORMAÇÃO E CIDADANIA”, 
promovido pela UVB – União dos Vereadores do Brasil, que se realizará nos dias 10 a 12 de setembro de 2019, com 
direito a recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 
0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 06 (seis) dias de setembro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente
ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO
2° Secretário

Câmara Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 035/2019
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
033/2019 na Secretaria, a viajar a Brasília - DF., nos dias 09 a 13 de setembro do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do “CURSO PERMANENTE – FORMAÇÃO E CIDADANIA”, 
promovido pela UVB – União dos Vereadores do Brasil, que se realizará nos dias 10 a 12 de setembro de 2019, com 
direito a recebimento de quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 
0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 06 (seis) dias de setembro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2069/2019
DATA: 09 de Setembro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 064/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME, os itens 01, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 24, 25, 42, 43, 44, 48, 57, 58, 61, 67, 69, 70, 75, 76, 85, 86, 87, 89, 91, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 105, 
106, 108, 111, 114, 117, 118, 119, 121 e 123, a favor da empresa CASTELO BRANCO ARTES LTDA, os itens 02, 03,  
04, 18, 20, 22, 23, 26, 27, 28, 29, 32, 33, 34, 37, 38, 45, 47, 50, 51, 54, 55, 60, 64, 65, 66, 72, 73, 77, 78, 80, 82, 83, 
84, 88, 93, 101, 102, 104, 109, 115, 116 e 120, e a favor da empresa FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA ME, os itens 
15, 16, 17, 30, 31, 36, 46, 52, 56, 62, 63, 74, 79, 81, 103, 107, 110 e 122, e a favor da empresa MAQPEL PAPELARIA 
EQUIPAMENTOS LTDA, os itens 05, 06, 19, 21, 35, 39, 40, 41, 49, 53, 59, 68, 71, 90, 92 e 95,  o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão, n. º 062/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 064/2019 em favor das empresas 
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME, os itens 01, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 24, 25, 42, 43, 44, 48, 57, 58, 
61, 67, 69, 70, 75, 76, 85, 86, 87, 89, 91, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 105, 106, 108, 111, 114, 117, 118, 119, 121 e 123, 
a favor da empresa CASTELO BRANCO ARTES LTDA, os itens 02, 03,  04, 18, 20, 22, 23, 26, 27, 28, 29, 32, 33, 
34, 37, 38, 45, 47, 50, 51, 54, 55, 60, 64, 65, 66, 72, 73, 77, 78, 80, 82, 83, 84, 88, 93, 101, 102, 104, 109, 115, 116 e 
120, e a favor da empresa FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA ME, os itens 15, 16, 17, 30, 31, 36, 46, 52, 56, 62, 63, 
74, 79, 81, 103, 107, 110 e 122, e a favor da empresa MAQPEL PAPELARIA EQUIPAMENTOS LTDA, os itens 05, 
06, 19, 21, 35, 39, 40, 41, 49, 53, 59, 68, 71, 90, 92 e 95,  que tem como objeto Aquisição de MAT. DE EXPEDIENTE 
para execução dos serviços internos a fim de atender todas as Secretarias. Os materiais serão solicitados de acordo 
com a necessidade das Secretarias, onde os materiais deverão ser entregues no local especificado pelas Secretarias 
Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 09
dias do mês de Setembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 133/2019, DE 22 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO LEGAL DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO ÀS 
VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art.1º - Fica estabelecida a Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes.
§ 1º - Os representantes titulares e suplentes das Secretarias Municipais são designados pelo chefe do executivo, 
sendo secretários dos respectivos setores ou sendo estes prioritariamente profissionais que desenvolvem ações 
diretamente ao público criança e adolescente e/ou que compõem a rede de proteção do município.
 § 2º - Os representantes que não são designados pelo executivo foram convidados por meio de Ofício nº 97/2019, 
para fazerem parte da Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes. 
Art. 2º - A Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes do Município de 
Cafezal do Sul é composta por: 
I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Titular:- Maria Aparecida Diniz Inoue
Suplente:- Jaqueline Estephani de Farias Fernandes
II – REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Titular:- Keili Regina Ramim dos Santos
Suplente:- Leila Fatima de Oliveira Cene
Titular:- Hugo Henrique Serigioli Dias
Suplente:- Rosemeire da Hora Maran
III – REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE
Titular:- Camila Coiado Orcelli
Suplente:- Márcia Pereira Anastácio
V – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
Titular:- Andreia Maria da Silva
Suplente:- Roseli Gasques Girotto
VI - REPRESENTANTES DO CMDCA
Titular:- Eder Silva Cordeiro
Suplente:- Adriana Cremonezi Olmo
VII – REPRESENTANTES DA SEGURANÇA PÚBLICA
Titular:- Aguinaldo Ferreira da Silva
Suplente:- João Paulo de Oliveira
VIII - REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA
Titular:- Franciele Caroline de Goz Santos
Suplente:- Graciele Maria de Oliveira Queiroz
Art. 3º - A esta Comissão compete:
I.	  Articular as políticas municipais na área da infância e da juventude, a fim de garantir a efetivação do Sistema de 
Garantia de Direitos.
II.	 Prever os recursos financeiros no orçamento municipal para o desenvolvimento das ações da Rede de Proteção 
por meio das secretarias municipais responsáveis;
III.	 Identificar e mapear a infraestrutura disponível para a realização de ações na área de infância e juventude;
IV.	 Acompanhar e monitorar a execução das políticas de atendimento às crianças e adolescentes vítimas de violência 
bem como formar a rede de atendimento;
V.	 Construir os fluxos de atendimentos para situações de abusos e violência de crianças e adolescentes no município; 
VI.	 Mediar junto aos órgãos competentes as situações identificadas como violadoras de direitos;
VII.	 Convocar quando oportuno encontros para ações de mobilização e enfrentamento das violências; 
VIII.	 Participar de eventos e das programações que correspondem a área da infância e juventude e/ou ao 
atendimento e ao enfrentamento das situações de violências no município; 
IX.	 Organizar campanhas, capacitações, seminários, palestras e atividades educativas de prevenção, envolvendo 
a Rede de Proteção para capacitar os profissionais que atuam na área da prevenção e atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência.
Art. 4º - As atividades desenvolvidas pelos membros titulares e suplentes serão isentas de qualquer remuneração, 
pagamento, vantagens ou benefícios.
Parágrafo Único – Cabe aos membros desta comissão estabelecer um cronograma de encontros, a formulação de 
regimento interno e atribuições e responsabilidades de cada membro. 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 72/19 
PREGÃO: 24/19
OBJETO: Aquisição de purificadores de água, para atender aos usuários do serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculo (SCFV), Secretaria Municipal de Assistência Social.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 23 de Setembro  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
03 de Setembro de 2019
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO110/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 69/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PROTECNO- COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA OBJETO: Compra de placa 
bloqueada de úmero proximal, para atender paciente da Secretaria Municipal de Saúde
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 21/2019.
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 05.001.103021500.2026	 339039	 3360	
       3.500,00 	 339 	 Saúde
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PROTECNO- COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA Data: 23 de Agosto de 2019.

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 109/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 66/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ÂNGULO – INSTITUTO ANALITICO DE PESQUISAS LTDA OBJETO: Compra de materiais para 
testes psicológicos, para a aplicação em alunos na modalidade de Educação Especial.        FUNDAMENTAÇÄO 
LEGAL: DISPENSA Nº 20/2019.
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 07.001.123611400.2011	 339030	 104	       3.291,80	 145 	
ED. CULT. ESPORTE
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ANA ELISA SALOMAO BOSQUE.      Data: 12 de Agosto 
de 2019.

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 042/2018 CELEBRADO EM 18/09/2018, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AVECAM COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS LTD.
Pelo presente, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 557.410.969-
72, residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova/PR, doravante denominado CONTRATANTE e, 
de outro AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTD, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
05.332.988/0001-00, com sede na RODOVIA PR323 KM 308,6, Nº 2536, PARQUE INDUSTRIAL III, CEP: 87.507-013, 
UMUARAMA, PR, representada pela Sr. DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF nº 056.169.109-61, na 
qualidade de Administradora, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente TERMO 
ADITIVO Nº 01 ao Contrato de nº 042/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato previsto na Cláusula Quinta, por mais 104 (cento e quatro) 
dias, a contar a partir do dia 18 de Setembro do ano 2019 até 31 de Dezembro do ano 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 42/2018, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 09 de setembro de 2019.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal	
AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTD
Contratada
Douglas Ferreira Da Silva
Administradora
TESTEMUNHAS:
RG nº			   RG nº

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 33/2019
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 26/2019
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de pneus novos e serviços de recapagens de pneus para 
veículos da Frota Municipal, pelo período de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES, até às 09:00 
horas do dia 24/09/2019 na Divisão de Compras, Licitações e Contratos no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal 
Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO PORTAL: www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 05/09/2019.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 043/2018 CELEBRADO EM 18/09/2018, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA ALUGALILA USINA 
DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
Pelo presente, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova/PR, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 05.826.387/0001-53, com sede na RODOVIA PR 323, KM 326 + 400 M, SUBURBANO, PEROBAL, 
ESTADO DO PARANÁ, representada pela Sra. Laisa gabriela Penariol De Souza, inscrito no CPF/MF nº 085.756.479-
03, na qualidade de Administradora, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 05 ao Contrato de nº 043/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato previsto na Cláusula Quinta, por mais 107 (cento e sete) 
dias, a contar de 15 de Setembro do ano de 2019 até 31 de Dezembro do ano 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 043/2018, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 09 de setembro de 2019.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal	
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Contratada
Laísa Gabriela Penariol De Souza
Administradora
TESTEMUNHAS:
RG nº			   RG nº

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 020/2019 CELEBRADO EM 28/05/2019, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA ALUGALILA USINA 
DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
Pelo presente, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova/PR, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 05.826.387/0001-53, com sede na RODOVIA PR 323, KM 326 + 400 M, SUBURBANO, PEROBAL, 
ESTADO DO PARANÁ, representada pela Sra. Laisa gabriela Penariol De Souza, inscrito no CPF/MF nº 085.756.479-
03, na qualidade de Administradora, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 05 ao Contrato de nº 020/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato previsto na Cláusula Quinta, por mais 97 (noventa e sete) 
dias, a contar a partir do dia 25 de Setembro do ano 2019 até 31 de Dezembro do ano 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 20/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 09 de setembro de 2019.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal	
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Contratada
Laísa Gabriela Penariol De Souza
Administradora
TESTEMUNHAS:
RG nº			   RG nº

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2019
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS PARA FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR.
O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da Comissão de Licitação Municipal 
designado através da Portaria n.º 231/2019, de 23 de Agosto de 2019, torna público aos interessados, que promoverá 
a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICA NA ÁREA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública: O credenciamento será até as 10 horas do 
dia 26 de Setembro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito na Rua 25 de 
Julho, 1814, Centro, Fone: (44) 3675-1122 ou (44) 3675-4300, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 hs às 11:30 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, sito Rua 25 de Julho, 1814, centro, telefone (44) 3675-1122 / (44) 3675-4300, podendo também ser 
solicitado pelo e-mail duane@cidadegaucha.pr.gov.br ou jhow@cidadegaucha.pr.gov.br. 
Cidade Gaúcha - PR, 23 de Agosto de 2019
MARLI SCHWENGBER
Presidente de Licitações

Câmara Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
Dispensa por limite 09/2019
Processo n° 38/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “contratação de empresa para confecção de 01 (um) Título de Cidadão Honorário e 01 (um) 
Título de Cidadão Benemérito, com as seguintes especificações: Medidas 35cmX45cm, em pele pergaminho original 
envelhecida, cor palha, com ranhuras gravadas de forma artesanal, pasta ou moldura robusta em couro ecológico 
marrom-café na medida 40cmX50cm por fora”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos 
termos do artigo 24, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Setembro de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 381
 DE 05 SETEMBRO  DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00, (duzentos reais) ao Servidor Municipal CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, matrícula n° 1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
05/09/2019	  04:00/16:00hrs	
Londrina- Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde .
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de Setembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 382
 DE 09 DE SETEMBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos reais ), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
10/09/2019	    05:00/17:00hrs	 Cascavel - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de Setembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 383
 DE 09 SETEMBRO  DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01(uma) diária, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais)  ao Servidor Municipal JANDELSON 
APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
09/09/2019	  04:00 -16:00 hrs	
Londrina - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de Setembro de 2019
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
ATO DA MESA Nº 042/2019
A MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar  o  Vereador  da  Câmara  Municipal  de  Francisco Alves, JULIANO VAZ DE ALMEIDA a viajar a cidade de 
Curitiba nos dias 11, 12 e 13  de  setembro  de  2019, para participar do Seminário “A GESTÃO DE PESSOAL NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, O NEPOTISMO E SEUS REFLEXOS NAS CONTRATAÇÕES E POLITICAS PARA A 
RESTRUTURAÇÃO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO” – promovido pela IFAG – Instituto de Formação 
e Assessoria em Gestão Pública - em Curitiba - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 
03 (três) diárias de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Fica REVOGADO o Ato da Mesa nº 040/2019 de 05/09/2019.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 06 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Rubens Eugênio dos Santos
Presidente                                                                       1º Secretário
Liomar Mendes Lisbôa                                                       Valtair Jacintho da Silva
Vice-Presidente                                                                     2º Secretário

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 401/2019
Data: 09.09.2019
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1021/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, ocupante do cargo de Servente 
de Limpeza, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome	 RG Nº	 Períodos aquisitivos Período de gozo
Laide de Lourdes Pereira	 5.820.696-2 
SESPII/PR	 2005/2010	 07/10/2019 a 06/01/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 402/2019
  Data: 09.09.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 3378/2017 e 321/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Daiane Graciele da Costa	 9.807.618-2 - SESPII/PR	 2018/2019	 09/09/2019 a 23/09/2019
Thomaz Luiz Zeballos	 4.390.815-4 - SESPII/PR	 2018/2019	 04/10/2019 a 18/10/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2019.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE HABILITAÇÃO DE LICITANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 153/2019 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SPR) para contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados, 
de Vigia, para atuar nas instalações físicas de responsabilidade 
desse município. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, nomeada pela Portaria Municipal n° 007/2019 em 
08/01/2019, torna público, a decisão pela HABILITAÇÃO da empresa 
TERCERIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. Fica aberto o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do Aviso de 
Habilitação no Diário dos Municípios, para a interposição de 
eventuais recursos.  
Comuniquem-se as empresas. Publique-se 
Guaíra (PR) em 09 de setembro de 2019 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente de 
Licitações 

 

Súmula de Recebimento de Renovação da Licença de Operação
J.L.C. Gimenes Fundição - ME torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação para atividade 
de Ind. Metalúrgica, Instalada  na Rua Antonio Fernandes de Lima, 1409 - Pq Industrial II - Umuarama - PR
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PROCESSO N.°: 133280/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
RESPONSÁVEL: VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO N.° 57/14 – SEGUNDA CÂMARA 
 
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2008. Falhas em lançamentos 

contábeis. Parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela 
regularidade com ressalva das contas. 
 

RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do senhor VITOR MANOEL 

ALCOBIA LEITÃO, Prefeito do MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA no exercício de 

2008. 

A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi 

realizada pela Diretoria de Contas Municipais à peça 5. 

Conclusivamente, após análise das justificativas apresentadas pelo 

responsável, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público de Contas 

manifestam-se, de maneira uniforme, no sentido de que o Tribunal emita parecer 

prévio pela regularidade com ressalva das contas em razão dos seguintes fatos 

constatados na gestão (peças 64 e 65): 

1) falha no lançamento contábil, gerando aparente excesso de 

despesas com publicidade em ano eleitoral; e 

2) informações incorretas dos valores devidos ao Instituto Nacional 

do Seguro Social, ocasionando aparente contribuição a menor. 

É o relatório. 

VOTO 

Passo à análise dos itens apontados como causa de ressalva às 

contas. 
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1) Falha no lançamento contábil, gerando aparente excesso de 
despesas com publicidade em ano eleitoral. 

O primeiro exame técnico efetuado pela Diretoria de Contas 

Municipais identificou que as despesas com publicidade no exercício em análise foi 

superior à média dos três exercícios anteriores, o que contraria a legislação por se 

tratar do último ano do mandato. 

Contudo, após a apresentação de justificativas pelo responsável, foi 

possível aferir que o aparente excesso nos gastos com publicidade foi ocasionado 

por erro no lançamento contábil de empenhos como serviços de divulgação de atos 

oficiais ou como publicidade de serviços, obras e campanhas. 

Refeitos os cálculos, foi possível demonstrar que as despesas em 

publicidade obedeceram aos ditames legais, razão pela qual acompanho as 

manifestações pela ressalva do item, em função do equívoco nas informações 

sobre os dados em comento. 

2) Informações incorretas dos valores devidos ao Instituto 
Nacional do Seguro Social, ocasionando aparente contribuição a menor. 

Inicialmente, a comparação entre os valores da despesa com 

pessoal e a base de cálculo das contribuições do Instituto Nacional do Seguro Social 

indicou incorreção nos valores declarados como devidos. 

Contudo, a aparente divergência entre o montante declarado e o 

empenhado decorreu da informação incorreta dos dados no sistema informatizado 

deste Tribunal (SIM-AM). 

Os valores corretos foram apresentados na defesa e devidamente 

conferidos pela Diretoria de Contas Municipais, que assegurou a inexistência da 

diferença entre os valores devidos a título de contribuição social e o importe 

empenhado para o adimplemento dessa despesa. 

Considerando o envio de informações equivocadas, mantenho a 
ressalva do item. 

Acompanho as manifestações e, com fundamento nos artigos 71, 

inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, 

da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar 

Estadual n.° 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos 
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autos, voto no sentido de que este Tribunal emita parecer prévio pela regularidade 
com ressalva das contas do senhor VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO, Prefeito 

do MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA no exercício de 2008, em razão dos seguintes 

fatos constatados durante a gestão: 

1) erro de lançamento contábil gerando aparente excesso de 

despesas com publicidade em ano eleitoral; e 

2) informações incorretas dos valores devidos ao Instituto Nacional 

do Seguro Social, ocasionando aparente contribuição a menor. 

DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os 

membros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por 

unanimidade, nos termos do voto do relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares 

Fonseca, emitir Parecer Prévio recomendando o julgamento pela regularidade 
com ressalva das contas do senhor VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO, Prefeito 

do MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA no exercício de 2008, em razão dos seguintes 

fatos constatados durante a gestão: 

1) erro de lançamento contábil gerando aparente excesso de 

despesas com publicidade em ano eleitoral; e 

2) informações incorretas dos valores devidos ao Instituto Nacional 

do Seguro Social, ocasionando aparente contribuição a menor. 

Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO 

MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 

FONSECA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas JULIANA 

STERNADT REINER. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2014 – Sessão n.° 5. 

 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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PROCESSO Nº: 195743/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LUCENA, JEOVANI BONADIMAN BLANCO, 

VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO 
ADVOGADO: JEOVANI BONADIMAN BLANCO (OAB/PR 23807) 
RELATOR: CONSELHEIRO DURVAL AMARAL 

 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 225/14 - Primeira Câmara 

 
EMENTA: Prestação de Contas do Prefeito 
Municipal. Exercício de 2012. Irregularidade. 
Multa.  

 

 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de prestação de contas do Poder Executivo do 

Município de Cidade Gaúcha, relativas ao exercício financeiro de 2012, a qual se 

encontra instruída com certidão de habilitação do contador (peça 4), certidão de 

regularidade previdenciária (peça 5), balanço patrimonial (peça 6), publicações de 

demonstrações contábeis (peças 7, 8, 9, e 10), parecer do controle interno (peça 

11), publicação de ato de reajuste da remuneração de agentes políticos (peça 12), 

publicações de atos de reajustes da remuneração de servidores (peças 13, 14, 15, 

16 e 17), resolução do conselho de saúde (peça 18), parecer do conselho de saúde 

(peça 19), parecer do conselho do FUNDEB (peça 20), parecer atuarial (peça 21), lei 

regulamentadora do RPPS (peça 22); demonstrativos das informações atuariais do 

RPPS (peça 23) e procuração (peça 24). 

Distribuído o feito (peça 25) à Diretoria de Contas Municipais - DCM 

(Instrução n.º 2605/13, peça 26) inclinou-se, preliminarmente, pela irregularidade das 

contas, opinando pela abertura do contraditório, para edilidade se manifestar acerca 

do escopo analisado pela unidade técnica e que resultou em um vasto opinativo pela 

inobservância de diretrizes elencadas na Lei n.º 4.320/64 e na Lei Complementar 
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n.º 101/00 relacionados com a execução físico-financeiro do orçamento do exercício 

sob julgamento. 

Autorizada a diligência (Despacho n.º 1199/13, peça 27) e sendo 

devidamente cientificada a municipalidade (Ofício de diligência n.º 732/13, peça 31, 

e respectivo aviso de recebimento, peça 32) essa ponderou de maneira justificada 

suas dificuldades técnicas e operacionais, bem como solicitou a prorrogação do 

prazo regimentalmente estabelecido para exercer de maneira efetiva suas 

explicitações sobre os itens apontados como irregulares (peça 34), sendo a mesma 

deferida através do Despacho n.º 1550/13 (peça 38). 

Devolvido o prazo à entidade na pessoa dos seus representantes 

legais, suas respostas (peças 42, 43, 44, 45 e 47) apresentaram de maneira pontual 

as justificativas para os itens controversos e pugnaram pela aprovação e 

regularidade das contas. 

A Diretoria de Contas Municipais, então, por meio de Instrução 

contraditória n.º 479/14 (peça 48), acolheu parcialmente os argumentos da entidade, 

mas manteve suas demais ponderações sobre os outros itens questionados 

opinando assim pela IRREGULARIDADE DAS CONTAS, por ofensa à norma legal 

ou regulamentar, nos termos da art. 16, III, “b” da Lei Complementar Estadual 

n.º 113/2005). 

O opinativo técnico acentua a irregularidade das contas pelo fato de 

a mesma apresentar um déficit financeiro no montante de R$ 1.298.899,72 (um 

milhão, duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e nove reais e setenta e 

dois centavos) que corresponde a 12,84% das receitas da referida fonte, bem como 

outras impropriedades que não se coadunam com as disposições da Lei n.º 4.320/64 

e Lei Complementar n.º 101/2000.  

O Ministério Público em sua manifestação (Parecer n.º 2860/14, 

peça 49) não se opôs ao julgamento nos termos exarados pela instrução técnica, 

pontuando que somente algumas das irregularidades foram saneadas, a saber as 

declinadas nos itens VII) e VIII), subsistindo os seguintes pontos como análise 

negativa: I)  Resultado Financeiro Deficitário das Fontes Não Vinculadas; II) Valores 

do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial do SIMAM e Contabilidade 

não conferem; III) Valores do Ativo e/ou Passivo Permanente do Balanço Patrimonial 
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do SIM-AM e Contabilidade não conferem; IV) Valores do Compensado do Balanço 

Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade não conferem; V) Responsáveis por 

Despesas não Empenhadas - Acréscimo/Não Regularização e VI) Obrigações 

financeiras frente às disponibilidades - Déficit verificado, bem como constatou atraso 

no encaminhamento da Prestação de Contas a esta Corte, opinando pela aplicação 

da multa prevista no art. 87, III, § 4º da LCE 113/2005, por cinco, bem como dos 

artigos art. 87, III, "b" da L.C.E. n. 113/2005 e 5º, III e § 1º da Lei n. 10.028/00. 

É o relatório.  

 
VOTO 

Os opinativos que instruem o feito são uníssonos em afirmar a 

irregularidade das contas em razão do resultado financeiro deficitário das fontes não 

vinculadas. De forma pontual, a Diretoria de Contas Municipais - DCM aponta a 

evolução negativa do resultado desde 2009 nos seguintes termos: 

Resultado Financeiro                                                                                 2009                                                                                    2010                                                                                    2011                                                                                    2012                                                                                    
Receitas Correntes 7.159.475,94 7.073.886,98 8.733.346,05 10.116.536,86 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

SOMA DA RECEITA 7.159.475,94 7.073.886,98 8.733.346,05 10.116.536,86 

Despesas Correntes 5.864.737,40 6.323.486,97 6.830.504,15 9.697.628,75 

Despesas de Capital 1.325.184,33 488.971,93 708.713,12 721.900,07 

SOMA DA DESPESA 7.189.921,73 6.812.458,90 7.539.217,27 10.419.528,82 

Resultado (+/-) -30.445,79 261.428,08 1.194.128,78 -302.991,96 

Interferências Financeiras -694.159,80 -765.855,27       -835.308,83  -871.288,24 

Resultado Financeiro do 

Exercício 

-724.605,59 -504.427,19 358.819,95 -1.174.280,20 

Superávit Financeiro do 

Exercício Anterior 

411.333,83 0,00 0,00 0,00 

Ajuste do Superávit por 

Cancelamento de Restos a 

Pagar 

24.411,51 0,00 0,00 0,00 

Adição dos Restos a Receber 

do exercício de 2009 

136.414,48 0,00 0,00 0,00 

Resultado Financeiro 

Acumulado (+/-) 

-152.445,77 -504.427,19 358.819,95 -1.298.899,72 

Percentual do Resultado sobre 

os Recursos 

-2,13 -7,13 4,11 -12,84 
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Nota-se que é possível constatar que houve um aumento no 

resultado negativo das fontes não vinculadas, agravando-se no exercício de análise 

(2012), tendo à situação já sido desconforme ao comando legal no exercício de 

2010.  

Todavia, pode-se constatar que a evolução negativa apontada, não 

se dá em termos absolutos, guardando no seu quadro-evolutivo, um incremento 

positivo (4,11), no exercício de 2011. 

Contudo, tal esforço da edilidade não foi suficiente para afastar a 

necessidade de um incremento efetivo nas contas do município quanto ao 

cumprimento dos imperativos dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal, pois o 

percentual do resultado sobre os recursos deu-se na ordem de - 12,84. 

Vislumbra-se ainda que o percentual negativo encontra-se muito 

distante do limite tolerado pela jurisprudência desta Corte (-12,84), o que permitira a 

sua conversão em ressalva.  

Assim, uma possível flexibilização dada quanto à interpretação das 

normas e princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal deve ter um parâmetro 

objetivo de discrímen a fim de balizar o juízo pela regularidade ou irregularidade das 

contas e do qual não se pode afastar sob pena de tornar em regra o que no 

nascedouro era medida excepcional, o que não é o caso dos autos. 

Quanto ao escopo de ordem patrimonial em seu aspecto relativo às 

despesas não empenhadas, nota-se que conforme pontuado pela unidade técnica, 

ocorreu um acréscimo do saldo da conta contábil implicando na constatação de 

realização de despesas à margem da execução orçamentária durante o exercício em 

exame, pois em que pese às justificativas apresentadas pelo gestor tais 

compromissos não obedeceram aos trâmites de registro elencados na Lei Federal 

n.º 4.320/64, permanecendo a restrição apontada. 

Relativamente à divergência entre os dados constantes do SIM-AP e 

os da contabilidade, relativamente aos valores do ativo ou passivo financeiro, do 

ativo e/ou passivo permanente e do compensado, todos do balanço patrimonial, a 

restrição mostra-se mantida, pois apesar da argumentação da municipalidade de 

que o software de contabilidade fez os lançamentos de forma automática, sem uma 

posterior conferência por parte dos servidores, não houve a devida comprovação 
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para justificar as divergências, não tendo o ente procedido à correção dos 

documentos contábeis.  

Por sua vez o déficit verificado quanto às obrigações financeiras 

frente às disponibilidades tendo como fonte de critério o art. 42 da L.C. n.º 101/2000, 

resulta no grave fato de que as obrigações financeiras no encerramento do exercício 

de 2012 estiveram sem o necessário suporte de disponibilidades. 

 Ante o exposto impõe-se a emissão de parecer prévio pela 

irregularidade das contas.  

Apesar de assente a irregularidade das contas em face do resultado 

financeiro deficitário das fontes não vinculadas, não entendo aplicável a multa 

prevista no art. 5º, inc. III e §1º da Lei n.º 10.028/00. Por certo que a Lei n.º10.028/00 

estatui como infração administrativa contra as leis de finanças “deixar de expedir ato 

determinando limitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e 

condições estabelecidos em lei;” (art. 5º, III), cominando “multa de trinta por cento 

dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa 

de sua responsabilidade pessoal” (art. 5º, §5º). No entanto, deixo de aplicar a 

sanção pecuniária, pois, como tem decidido esta Casa: 

 

“a imputação da multa de trinta por cento dos 

vencimentos anuais do presidente da Câmara representa excesso 

de rigor, razão pela qual, em homenagem aos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, deixo de sugerir a adoção de tal 

penalidade” (Acórdão n. 3473/12, da Segunda Câmara). 

 

No entanto, mostra-se cabível a multa prevista no art. 87, §4º c/c III, 

da Lei Complementar n.º 113/2005, pois a irregularidade verificada nos autos não 

resultou na imputação de débito ou reparação de dano. 

No que tange a sugestão de multa exarada pela unidade técnica em 

decorrência de atraso na entrega de dados relativos ao 6° bimestre do Sistema SIM-

AM mostra-se crível que as obrigações relativas a esse período no que tange a sua 

formalização devem ocorrer no exercício financeiro de 2013, e não no de 2012, 

repassando-se assim a obrigação ao futuro gestor e não ao responsável do 
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exercício em análise. Isto posto, afasto a aplicação da multa disposta no art. 87, III, 

“b” da LOTCE/PR n.º 113/2005. 

Destarte, acompanho os opinativos da Diretoria de Contas 

Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas e, nos termos do 

art. 16, III, “b” da Lei Complementar n.º 113/2005 e do art. 248, II, do Regimento 

Interno, VOTO para:  

I) emitir parecer prévio pela irregularidade das contas do Município 

de Cidade Gaúcha, relativas ao exercício de 2012, a cargo do gestor à época 

responsável pelas contas, em razão do resultado deficitário das fontes não 

vinculadas, divergência entre os dados constantes do SIM-AP e os da contabilidade, 

relativamente aos valores do ativo ou passivo financeiro, do ativo e/ou passivo 

permanente e do compensado, todos do balanço patrimonial, e do déficit entre as 

obrigações financeiras frente às disponibilidades; 

II) aplicar, aos Srs. JEOVANI BONADIMAN BLANCO, CPF 

544.326.000-63 e VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO, CPF: 497.614.479-87 

gestores municipais a época, a multa prevista no art. 87, III, c/c §4º da Lei 

Complementar n. 113/05, em razão da irregularidade das contas; 

III) após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, 

encerrar os presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 

É o voto.  

 

VISTOS, relatados e discutidos, estes autos de PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro DURVAL 
AMARAL, por unanimidade, em: 

 
I - Emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Poder 

Executivo do Município de CIDADE GAÚCHA, relativas ao exercício financeiro de 

2012,da gestão de responsabilidade dos Srs. JEOVANI BONADIMAN BLANCO, 

CPF n.º 544.326.000-63 e VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO, CPF n.º 
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497.614.479-87, em razão do resultado deficitário das fontes não vinculadas, 

divergência entre os dados constantes do SIM-AP e os da contabilidade, 

relativamente aos valores do ativo ou passivo financeiro, do ativo e/ou passivo 

permanente e do compensado, todos do balanço patrimonial, e do déficit entre às 

obrigações financeiras frente às disponibilidades; 

II - Aplicar aos gestores responsáveis, à época, Srs. JEOVANI 

BONADIMAN BLANCO e VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO, a multa prevista no 

art. 87, III, c/c § 4º da Lei Complementar n.º 113/05, em razão da irregularidade das 

contas; 

III - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 

medidas: 

a) a inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de 

execução, na forma da Lei Complementar n.º 113/2005 e do Regimento Interno; 

b) a expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a 

decisão e com a disponibilização do processo eletrônico; 

c) o encerramento dos autos, nos termos do art. 398 do Regimento 

Interno do TCE-PR. 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. 

 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2014 – Sessão nº 18. 
 
 

DURVAL AMARAL 
Presidente  
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PROCESSO Nº: 212167/11 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
INTERESSADO: VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 466/13 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas do Prefeito do Município de Cidade 
Gaúcha. Exercício 2010. Resultado financeiro deficitário 
das fontes não vinculadas de 7,13%. Instrução da DCM 
pela irregularidade das contas recomendação e multa. 
MPC pela irregularidade. Pela emissão de parecer prévio 
pela irregularidade das contas.  

 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de prestação de contas anual do exercício de 2010 

do Prefeito do Município de Cidade Gaúcha, Sr. Jeovani Bonadiman Blanco, prefeito 

no período de 08/01/2010 a 06/02/2010, e do Sr. Vitor Manoel Alcobia Leitão, 

prefeito no período de 01/01/2010 a 07/01/2010 e de 07/02/2010 a 31/12/2010. 

Devidamente submetidos os autos à análise, a Diretoria de Contas 

Municipais (DCM) manifestou-se, em primeiro exame, através da Instrução nº. 

2825/11 (peça 04), pela irregularidade das contas em razão (a) do resultado 

financeiro deficitário das fontes não vinculadas (Déficit de 7,13%) e (b) dos valores 

do ativo ou passivo financeiro do balanço patrimonial do SIM-AM e contabilidade não 

conferem (O valor do Ativo Financeiro informado no SIM-AM é de R$1.475.007,79 e 

o constante na contabilidade é de R$ 1.471.305,20, apontando a diferença de R$ 

3.702,59); recomendação (a) Efetividade no cumprimento dos programas 

estabelecidos no PPA e LOA e (b) Valores do Compensado do Balanço Patrimonial 

do SIM-AM e Contabilidade não conferem (O valor do Compensado informado no 

SIM-AM é de R$ 7.301.278,88 e o valor constante na contabilidade é de R$ 

4.716.453,71, apontando a diferença de R$ 2.584.825,17); e multas decorrentes 

das irregularidades indicadas. 
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Instados a se manifestar, conforme Ofício nº. 1731/11 - DCM (peça 

07), Ofício nº. 1733/11 (peça 08), com respectivos AR (peças 12 e 13), os 

Interessados apresentaram suas defesas. 

Em nova análise, a Diretoria de Contas Municipais, por meio da 

Instrução nº. 762/12 (peça 15), em sede de contraditório, considerando os 

esclarecimentos prestados e documentos apresentados, constatou que as 

justificativas não foram suficientes para afastar todos os apontamentos feitos, de 

modo que manteve seu opinativo pela irregularidade das contas em razão da 

permanência do item “Resultado Financeiro Deficitário das Fontes Não Vinculadas”, 

tendo em vista o déficit de 7,13%. 

Quanto às recomendações “Efetividade no cumprimento dos 

programas estabelecidos no PPA e LOA” e “Valores do Compensado do Balanço 

Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade não conferem”, sugere-se a adoção de 

medidas visando conferir efetividade à execução do orçamento, tendo em vista o 

planejamento contido no Plano Plurianual e Adequar o sistema de contabilidade, ou 

proceder aos ajustes necessários no sistema SIM-AM, no exercício seguinte, 

visando harmonizar os respectivos demonstrativos contábeis. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº. 15374/12 

(peça 18), não se opõe ao julgamento nos termos da instrução da DCM. 

É o relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Em análise aos autos, acompanho a posição da Diretoria de Contas 

Municipais e do Ministério Público de Contas, haja vista que as contas em análise 

não apresentam condições de emissão de parecer prévio pela regularidade. 

Não houve justificativa para o déficit de 7,13% no resultado 

financeiro deficitário das fontes não vinculadas, o que enseja a irregularidade das 

contas, mas sem incidência da multa prevista na Lei nº. 10025/00, art. 5º, III e § 1º. 
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Desta feita, adoto como razões de decidir e parte integrante do 

presente voto, a Instrução nº. 762/12 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer 

nº. 15374/12 do Ministério Público de Contas.  

É a fundamentação. 

 

VOTO 

Isso posto, nos termos do art. 16, II, da Lei Orgânica e do art. 217-A, 

§ 1º, do Regimento Interno, ambos deste Tribunal, VOTO pela emissão de parecer 

prévio pela irregularidade das contas anuais do exercício de 2010 prestadas pelo 

Prefeito do Município de Cidade Gaúcha, Sr. Jeovani Bonadiman Blanco, CPF 

544.326.000-63, prefeito no período de 08/01/2010 a 06/02/2010, e do Sr. Vitor 

Manoel Alcobia Leitão, CPF 497.614.479-87, prefeito no período de 01/01/2010 a 

07/01/2010 e de 07/02/2010 a 31/12/2010, em razão do resultado financeiro 

deficitário das fontes não vinculadas no percentual de 7,13%. 

Além da irregularidade, recomendo a adoção de medidas para dar 

(a) efetividade ao cumprimento dos programas estabelecidos no PPA e LOA e (b) 

corrigir as divergências entre os valores do compensado do Balanço Patrimonial do 

SIM-AM e Contabilidade. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de 

Execuções (DEX) para as anotações de estilo e, após, à Diretoria de Protocolo (DP) 

para encerramento e arquivo. 

É o voto. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 
Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em: 

I- Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o 

julgamento pela irregularidade das contas anuais do exercício de 2010 prestadas 

pelo Prefeito do Município de Cidade Gaúcha, Sr. Jeovani Bonadiman Blanco, CPF 
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544.326.000-63, prefeito no período de 08/01/2010 a 06/02/2010, e do Sr. Vitor 

Manoel Alcobia Leitão, CPF 497.614.479-87, prefeito no período de 01/01/2010 a 

07/01/2010 e de 07/02/2010 a 31/12/2010, em razão do resultado financeiro 

deficitário das fontes não vinculadas no percentual de 7,13%; 

II- Recomendar a adoção de medidas para dar (a) efetividade ao 

cumprimento dos programas estabelecidos no PPA e LOA e (b) corrigir as 

divergências entre os valores do compensado do Balanço Patrimonial do SIM-AM e 

Contabilidade; 

III- Determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à 

Diretoria de Execuções (DEX) para as anotações de estilo e, após, à Diretoria de 

Protocolo (DP) para encerramento e arquivo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2013 – Sessão nº 37. 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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Ofício n.º 476/14-OPD-GP Curitiba, 14 de abril de 2014. 
Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição do 
Estado do Paraná, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio proferido 
por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
exercício financeiro de 2008, conforme dados abaixo: 

1. Processo nº 133280/09 
2. Assunto - Prestação de Contas Municipal 
3. Acórdão de Parecer Prévio nº 57/14 
4. Órgão Julgador - Segunda Câmara 
5. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas nº 839, de 13/03/2014 
6. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 01/04/2014 

Os citados dispositivos da Constituição Estadual estabelecem o seguinte: 
“Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
competindo-lhe, no que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente 
prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº 126/2009 e do Regimento Interno, o processo digital está 
disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste ofício, no seguinte 
caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3. Clicar documentos oficiais - cópia de autos digitais 
4. Indicar o número do processo 133280/09 
5. Indicar o número do Cadastro (CPF ou CNPJ) 

Atenciosamente, 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 
A Sua Excelência o Senhor  
OVIDIO ALVES TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de CIDADE GAÚCHA 
Alameda Emilio Tieman, S/N 1º Andar  
87820-000 CIDADE GAÚCHA-PR 
/cb 
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Ofício n.º 513/14-OPD-GP Curitiba, 23 de abril de 2014. 
Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhor Procurador-Geral, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição do 
Estado do Paraná, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio proferido 
por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
exercício financeiro de 2011, conforme dados abaixo: 

1. Processo nº 179051/12 
2. Assunto - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
3. Acórdão de Parecer Prévio nº 77/14 
4. Órgão Julgador - Primeira Câmara 
5. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas nº 845, de 21/03/2014 
6. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 09/04/2014 

Os citados dispositivos da Constituição Estadual estabelecem o seguinte: 
“Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
competindo-lhe, no que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente 
prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº 126/2009 e do Regimento Interno, o processo digital está 
disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste ofício, no seguinte 
caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3. Clicar documentos oficiais - cópia de autos digitais 
4. Indicar o número do processo 179051/12 
5. Indicar o número do Cadastro (CPF ou CNPJ) 

Atenciosamente, 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
PROCURADOR-GERAL GILBERTO GIACOIA 
Ministério Público do Estado do Paraná 
Rua Marechal Hermes, 751 Ed. Affonso Alves de Camargo  
80.530-230 CURITIBA-PR 
/sxr 
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Nota-se que é possível constatar que houve um aumento no 

resultado negativo das fontes não vinculadas, agravando-se no exercício de análise 

(2012), tendo à situação já sido desconforme ao comando legal no exercício de 

2010.  

Todavia, pode-se constatar que a evolução negativa apontada, não 

se dá em termos absolutos, guardando no seu quadro-evolutivo, um incremento 

positivo (4,11), no exercício de 2011. 

Contudo, tal esforço da edilidade não foi suficiente para afastar a 

necessidade de um incremento efetivo nas contas do município quanto ao 

cumprimento dos imperativos dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal, pois o 

percentual do resultado sobre os recursos deu-se na ordem de - 12,84. 

Vislumbra-se ainda que o percentual negativo encontra-se muito 

distante do limite tolerado pela jurisprudência desta Corte (-12,84), o que permitira a 

sua conversão em ressalva.  

Assim, uma possível flexibilização dada quanto à interpretação das 

normas e princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal deve ter um parâmetro 

objetivo de discrímen a fim de balizar o juízo pela regularidade ou irregularidade das 

contas e do qual não se pode afastar sob pena de tornar em regra o que no 

nascedouro era medida excepcional, o que não é o caso dos autos. 

Quanto ao escopo de ordem patrimonial em seu aspecto relativo às 

despesas não empenhadas, nota-se que conforme pontuado pela unidade técnica, 

ocorreu um acréscimo do saldo da conta contábil implicando na constatação de 

realização de despesas à margem da execução orçamentária durante o exercício em 

exame, pois em que pese às justificativas apresentadas pelo gestor tais 

compromissos não obedeceram aos trâmites de registro elencados na Lei Federal 

n.º 4.320/64, permanecendo a restrição apontada. 

Relativamente à divergência entre os dados constantes do SIM-AP e 

os da contabilidade, relativamente aos valores do ativo ou passivo financeiro, do 

ativo e/ou passivo permanente e do compensado, todos do balanço patrimonial, a 

restrição mostra-se mantida, pois apesar da argumentação da municipalidade de 

que o software de contabilidade fez os lançamentos de forma automática, sem uma 

posterior conferência por parte dos servidores, não houve a devida comprovação 

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 280/2019
DATA: 09/09/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e 
do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 164/2019 Empresa: CEADI – 
CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTANCIA DE ICARAÍMA LTDA.  
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Setembro de 
2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5192/2019
DATA: 09/09/2019
SÚMULA: Exonera a Sra. Sueli de Souza Emerim.       
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Sueli de Souza Emerim portadora da RG n.º 6.218.938-
0 e do CPF 884.936.529-20 para o cargo de Assessor Especial ll,Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Setembro de 
2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 197/2018
Tomada de Preços n° 010/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente 
e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PALMARIUM SOLUÇÕES CIVIS, 
AMBIENTAIS E PAISAGISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 26.582.119/0001-
03 com sede à Rua Prudente de Moraes n. 1219, Centro Norte, CEP. 85.660-000 
telefone (46) 3536-3609, e-mail: licita.palmarium@gmail.com, Cidade de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Dione 
Alan Morais, brasileiro, empresário, portador do RG nº 12.676.005-1 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 085.440.069-90, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de prestação 
de serviços 197/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - 
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias contados a partir da assinatura do contrato de empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de 
Setembro de 2019.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
PALMARIUM SOLUÇÕES CIVIS, AMBIENTAIS E PAISAGISTICAS LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9
Nome: Elen Paula Silva Honorato
RG. 10.361.031-1

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 033/2019
INEXIGIBILIDADE 001/2019
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/
MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, CLINICA 
DE ODONTOLOGIA ZAMPIERI LTDA pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.972.597/0001-22, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 
nº 399, CEP 87.530-000, na cidade de Icaraíma-PR, e-mail: kakazampieri@hotmail.
com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Kamila 
Zampieri Rodrigues, portadora do RG nº 10.272.278-7 SSP-PR e devidamente inscrita 
no CPF sob o nº 010.987.589-35, telefone (41) 9 9520-8945, residente e domiciliada 
na cidade de Icaraíma-PR, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 033/2019 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: A vigência deste Termo Aditivo será de 06 meses a contar da data de 21 
de Setembro de 2019. O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado, 
até a realização do Concurso Público, até os prazos limites previstos na Lei 8666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 033/2019 que 
passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES 
E VALORES:
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 
45.091,68 (quarenta e cinco mil, noventa e um reais e sessenta e oito centavos), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela 
Credenciada. Como segue:
ITEMDESCRIÇÃOUND.QTDE MÁXIMAVALOR MENSAL PARA CADA 
PROFISSIONALVALOR MAXIMO ESTIMADO
1(02) MEDICO DENTISTA PARA ATENDIMENTO DURANTE 40 HORAS/SEMANAIS.
MÊS06R$            3.757,64  R$         45.091,68 
TOTAL    R$         45.091,68
3.2.O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos 
Contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente 
prestados nos termos do Contrato.
3.3.A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço indicado 
no Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada até os limites máximos 
informados no contrato.
3.4.Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas as 
despesas e encargos sociais, administrativos e quaisquer outros emolumentos e/ou 
taxas.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de 
Setembro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
Contratante
CLINICA DE ODONTOLOGIA ZAMPIERI LTDA 
CNPJ: 32.972.597/0001-22
SÓCIA ADMINISTRADORA: Kamila Zampieri Rodrigues 
CPF: 010.987.589-35
Contratada
Testemunhas:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 164/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 004/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Setembro de 2019.
CONCEDENTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONCESSIONÁRIA: CEADI – CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTANCIA DE 
ICARAÍMA LTDA
CNPJ: 21.128.778/0001-50
OBJETO: CONCESSÃO DO SEGUINTE IMÓVEL PÚBLICO:
- lotes urbanos n.º 17 e 18 da quadra 86 da planta oficial do Município de Icaraíma 
contendo uma construção em alvenaria, no lote 17, com área de 398,70m2, localizado 
na Rua Edson de Souza n.º 140 – centro, nesta cidade de Icaraíma. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 anos contados a partir da assinatura do Contrato, 
ressalvado o direito de prorrogação por iguais períodos.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do ParanáPORTARIA Nº281/2019
DATA – 09/09/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, João Gilson do Prado,  por um período de 15 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar 09/09/19 a 23/09/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Setembro  
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 363/2019
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 07 (sete) dias de férias que haviam sido interrompidas através 
da Portaria de nº 284/2016, a servidora IZABEL RAMOS, portadora da CI/
RG nº 7.851.710-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado no SECRETARIA DE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
o período de aquisição de 02/04/2013 a 01/04/2014, com fruição em 11/09/2016 a 
30/09/2016, conforme Portaria de nº 251/2016, para serem gozadas no período de 
09/09/2019 a 15/09/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 09 (nove) dias do mês de setembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 
DE 2019 
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri convida os vereadores, associações de bairros, 
representantes de classes e munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA a 
realizar-se no dia 26 de SETEMBRO de 2019, quinta-feira. às 14:00 hs, na CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, sito a Rua Sebastião Pereira de Oliveira, centro, com 
o objetivo de cumprir ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei Complementar 
nº. 101/00 (LRF), para avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, relativamente ao 
Segundo Quadrimestre de 2019.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 09 de Setembro de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 131/2019
LOCATARIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
LOCADOR: ISRAEL CAPISTRANO COMEGE
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a 
locação do imóvel constituído por um salão comercial de alvenaria com área de 24m², 
localizado na Avenida Brasil s/nº, Lote nº 07, da Quadra nº 07, situado no Distrito de 
Carbonera no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, o qual é locado pela 
locadora ao locatário, a ser utilizado para as instalações do posto do Correio.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: O presente contrato é feito 
com dispensa de licitação, nos termos do art. 24 inciso X, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, tendo em vista que o mesmo atende as 
finalidades precípuas da Administração Pública Municipal. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato 
será de 12 (doze) meses, com início no dia 26 de agosto de 2019 e termino no dia 26 
de agosto de 2020 podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos a critério 
do locatário mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: Pela locação objeto deste contrato o locatário 
pagará ao locador, o aluguel mensal no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) a serem pagos até o dia 10 do mês seguinte ao vencido. 
Maria Helena – PR, 26 de agosto de 2019.
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PROCESSO Nº: 179051/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
INTERESSADO: VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO, JEOVANI BONADIMAN 

BLANCO 
ADVOGADO: JEOVANI BONADIMAN BLANCO (OAB/PR 23807) 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 77/14 - Primeira Câmara 

 
EMENTA: Prestação de contas de Prefeito. 
Contas regulares, com expedição de 
recomendações. 

 
1. DO RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. 

Jeovani Bonadiman Blanco e Vitor Manoel Alcobia Leitão, como Prefeitos de Cidade 

Gaúcha no exercício de 2011 (sendo o primeiro responsável pelo lapso temporal 

compreendido entre 1° e 28 de fevereiro e o segundo por todo o período restante). 

Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 

2327/12 – Peça 32) indicou a existência de seis impropriedades: 

(i) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado – 
Verifica-se que a entidade abriu créditos adicionais acima do limite percentual 
autorizado na Lei Orçamentária Anual, portanto sem autorização legislativa, 
caracterizando execução do orçamento diverso do que foi aprovado pela Câmara. A 
falta é motivo para irregularidade de contas, sem prejuízo de aplicação da multa 
administrativa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05; 

(ii) Valores do Compensado do Balanço Patrimonial do SIM-AM e 
Contabilidade não conferem – A falta é motivo para a expedição de recomendação: 
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(iii) Publicação de Relatório de Gestão Fiscal com atraso – A falta é 
motivo de ressalva, sem prejuízo de aplicação da multa prevista no art. 5°, da Lei 
10.028/00; 

(iv) Pagamento de valores acima do devido aos agentes políticos – 
Inconsistência nas informações do Sistema de Informações Municipais - Atos de 
Pessoal (SIM-AP), que evidenciou o pagamento, durante os 12 meses de 2011, ao 
Sr. Jeovani Bonadiman Blanco - ocupante do cargo de Procurador Jurídico. A falta é 
motivo de irregularidade de contas, sem prejuízo de aplicação de multa proporcional 
ao dano; 

(v) O Responsável pelo Controle Interno não está cadastrado junto 
ao TCE-PR – Os dados extraídos do Sistema de Informações Municipais - 
Acompanhamento Mensal (SIM - AM) - Responsáveis, indicam o Sr. Maurício 
Caresia como Responsável pelo Controle Interno no período de 01/01/2010 a 
31/12/2010, contudo, a entidade não fez o cadastro deste servidor como 
responsável pelo Controle Interno no SIM-AM para o período de 2011. A falta é 
motivo de ressalva; 

(vi) A Resolução e/ou Parecer do Conselho de Saúde apresenta 
conclusão por irregularidade – O Parecer do Conselho Municipal de Saúde juntado 
ao processo, peça processual nº 26, não apresenta conclusão quanto as contas 
estarem REGULARES ou IRREGULARES. A falta é motivo de irregularidade de 
contas. 

 

Devidamente intimado, o Sr. Vitor Manoel Alcobia Leitão 

apresentou defesa (Peças 34/39), aduzindo, em síntese: 

(i) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado – De 
acordo com LEI Nº 1915/2010 de 26/07/2010 a LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS (LDO), em seus artigos 18, 19 e 20 e seus parágrafos, exclui-se 
os valores previsto no artigo 17 que autorizada 20% do total da despesa fixada, 
conforme descrição abaixo; portanto as suplementações por Superávit Financeiro 
por fonte de recursos do balanço do exercício anterior; o excesso de arrecadação 
por fonte de recursos, não farão parte do previsto no artigo 17, não havendo 
portanto extrapolação no limite autorizado em lei (...); 

 (iii) Publicação de Relatório de Gestão Fiscal com atraso – 
Referente ao 2º semestre de 2010, informamos que a ressalva e pedido de 
aplicação de multa é infundada, pois de acordo com Instrução normativo 52/2011, do 
TCE, as publicações do RGF é tempestiva pois deu-se no dia 26/02/2011 e o prazo 
legal e 02/03/2011, ficando assim justificado as alíneas a e b; 

(iv) Pagamento de valores acima do devido aos agentes políticos – 
Informamos que não houve percepção de valores recebidos acima do estipulado, 
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pois de acordo com Lei Municipal anexa 1939/2011 em seu artigo 1º - autoriza o 
gozo de férias do Sr. Vitor Manoel Alcobia Leitão e de acordo com o artigo 2º da 
referido lei autoriza o seu substituto legal a assumir, e ainda de acordo com o 
cadastro de atualização foi cadastrado o Sr. Jeovani Bonadiman Blanco como 
prefeito em exercício no período de 01/02/2011 a 28/02/2011, portanto fazendo jus 
ao recebimento de salário de prefeito no período em questão; 

(v) O Responsável pelo Controle Interno não está cadastrado junto 
ao TCE-PR – Informamos que de acordo com documento anexado a presente o Sr. 
Mauricio Caresia, responsável pelo controle Interno, encontra-se devidamente 
cadastrado junto ao Tribunal com inicio das atividades 01/01/2001 e data fim 
31/12/2011, ficando assim já atendido as alíneas a e b do referido item; 

(vi) A Resolução e/ou Parecer do Conselho de Saúde apresenta 
conclusão por irregularidade – Por lapso de digitação foi apresentado na avaliação 
de gestão a palavra regulares/irregulares, quando na realidade deveria apresentar 
apenas a palavra regulares, mas como pode ser percebido nas folhas 62 do 
processo de prestação de contas a Resolução 001/2012 de 20/03/2012, de acordo 
com o art. 1º apresenta resultado pela aprovação do relatório anual da gestão do 
Fundo Municipal de Saúde de Cidade Gaúcha, referente ao ano de 2011, sem 
ressalvas; portanto fica atendido as alíneas a, b e c da referida análise. 

 
Diretoria de Contas Municipais (Instrução 247/13 – Peça 42) e 

Ministério Público de Contas (Parecer 2062/13 – Peça 43) manifestaram-se pela 

irregularidade das contas. Este Conselheiro, porém, identificando a possibilidade de 

ressarcimento de valores por parte do Sr. Jeovani Bonadiman Blanco, determinou 

sua inclusão no rol de Interessados e consequente citação (v. Despacho 367/13 – 

Peça 44). 

O Sr. Blanco não apresentou qualquer manifestação. No entanto, o 

Município de Cidade Gaúcha acostou nova defesa, de seguinte teor: 

(i) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado – A lei 
1934/2010, que estimou a receita e fixou a despesa para o exercício de 2011, 
quando da sua aprovação, continha créditos orçamentários, também denominados 
créditos iniciais, os quais estavam distribuídos nos programas de trabalho que 
compõem o Orçamento Geral deste Município. Ocorre que muitas vezes a Lei 
Orçamentária Anual, também denominada Lei de Meios, não prevê a realização de 
determinados dispêndios ou não dispõe de recursos suficientes para atendê-los no 
exato momento em que deveriam ser efetuados. 

Assim, denomina-se como “insuficientemente dotada” aquela 
despesa que, embora prevista pela LOA, não dispõe de recursos suficientes que 
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atendam ao dispêndio em questão. Já aquelas despesas não dotadas de recursos 
na lei orçamentária e que em face da influência de diversos fatores necessita ser 
executada denomina-se de “não computadas”. 

Para solucionar ambos os casos, este Município, assim como os 
demais e como a legislação assim o permite, adotou mecanismo de créditos 
adicionais. São estes autorizações de despesas não computadas ou 
insuficientemente dotadas na lei de orçamento. Buscando desta forma, por meio 
destes créditos adicionais os ajustes orçamentários necessários. Sendo estes 
fundamentais para oferecer flexibilidade e permitir a operacionalidade de qualquer 
sistema orçamentário”. Visando tão somente a atender as seguintes situações: 
corrigir falhas da LOA e mudanças de rumos das políticas públicas. 

A abertura de tais créditos podem se dar por decreto até o limite 
consignado na referida LOA ou por autorização legislativa, conforme prevê a nossa 
Carta Magna em seu artigo 167, V. No caso desta municipalidade o limite era de 
20% (vinte por cento), atendendo assim o principio da legalidade. Para se realizar 
novas despesas além deste referido limite seria necessário novas autorizações dos 
Nobres Integrantes da Casa de Leis deste Município, e assim o fez o Gestor desta 
Municipalidade, pois como podemos ver por meio do quadro abaixo: 

 
Como se demonstra 15,79% (quinze virgula setenta e nove por 

cento) foram utilizados por meio de autorizações especificas, que não influenciam no 
limite da lei orçamentária, pois todos os decretos de abertura destes novos créditos 
estão vinculados a LEIS ESPECIFICAS que não são a lei que instituiu a LOA de 
2011. Sendo então que somente 12,49% (doze virgula quarenta e nove por cento) 
foram consumidos do limite consignado na lei orçamentária desta municipalidade. 

Comprovamos tais fatos pelo quadro “ALTERAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS DE 2011 NÃO VINCULADAS AO LIMITE ESTABELECIDO NA 
LOA” anexo I do presente. E pelos arquivos das referidas publicações de tais atos 
de alteração orçamentária realizada por meio de permissões legislativas específicas. 
Tais publicações também estão demonstradas em quadro próprio anexo II. 

(iii) Publicação de Relatório de Gestão Fiscal com atraso – Em 
relação a publicação em atraso do Anexo V – Demonstrativo das 
Disponibilidades de Caixa do Poder Executivo, apontada pela Instrução 2327/12 
– DCM – Primeiro Exame, encaminhamos em anexo paginas do exemplar do Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 27 de janeiro de 2012, edição 9389, onde ao centro da 
página 20 (vinte) pode ser observada a devida publicação do anexo acima citado. 
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Não restando portanto mais duvidas acerca de tal pendência, por estar atendido ao 
contido na Instrução Normativa 53/2011, que instituiu a agenda de obrigações para o 
exercício 2011; 

(iv) Pagamento de valores acima do devido aos agentes políticos – 
Em atenção ao item supra mencionado, como pode ser comprovado pela declaração 
da Divisão de Recursos Humanos, em anexo, o Sr. Jeovani Bonadiman Blanco foi 
“eleito Vice-Prefeito, é funcionário de carreira no cargo de Procurador Jurídico, 
tendo o mesmo optado pelo vencimento do cargo efetivo em observância aos 
requisitos estabelecidos na Legislação pertinente.” Portanto as informações 
relatadas no Sistema de Informações Municipais – Atos de Pessoal (SIM-AP) estão 
corretas, ocorrendo que os dados informados no módulo de trabalho informações 
anuais, integrante do Sistema de Acompanhamento Mensal – Declaração de Dados 
– 2011 ESTA INCORRETO. Tal fato se deu devido a uma falta de interação entre o 
responsável dos recursos humanos e o responsável pela contabilidade na época. 
Sendo que este ultimo ao importar os dados de inicialização das informações anuais 
constatou que os subsídios, do período em que o Procurador Jurídico esteve 
atuando como prefeito municipal em exercício, não foram importados. Estado o 
contador assoberbado pelas suas tarefas, realizou o cadastro em duplicidade no 
SIM-AM. Este erro não ocorreria se o referido Sr. Jeovani Bonadiman Blanco 
estivesse cadastrado como agente político no SIMAP, pois os dados seriam 
migrados do SIM-AP para o SIM-AM de forma automática na forma do arquivo de 
inicialização das informações anuais. 

Comprovamos a opção do Sr. Jeovani Bonadiman Blanco, pela 
cópia do Decreto 043/2009 em anexo ao presente. Encaminhamos ainda a cópia do 
demonstrativo da folha de pagamento relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 
2011, onde constam os recursos financeiros repassados ao Procurador Jurídico, 
quando do exercício da função de prefeito municipal em exercício. Sendo que no 
mês de janeiro de 2011 o mesmo percebeu 08 (oito) dias como procurador jurídico e 
22 (vinte e dois) dias como prefeito municipal em exercício. E ainda no mês de 
fevereiro de 2011 este recebeu 08 (oito) dias como prefeito municipal em exercício e 
restante do mês como procurador jurídico. 

No caso do não acatamento de tais argumentos resta-nos somente a 
quebra do sigilo bancário do Sr. Jeovani Bonadiman Blanco, o que será executado, 
caso este Egrégio Tribunal assim o desejar, para dirimir quaisquer outras duvidas 
que restarem acerca do assunto, pois esta municipalidade sempre teve por primazia 
o cumprimento dos princípios constitucionais inerentes ao serviço público. 

(vi) A Resolução e/ou Parecer do Conselho de Saúde apresenta 
conclusão por irregularidade – Em atenção ao item acima citado encaminhamos 
reapresentamos o devido parecer do Conselho Municipal de Saúde deste Município, 
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com as devidas assinaturas dos conselheiros, corrigindo assim de forma definitiva e 
inegável o lapso apontado. 

 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2914/13 – peça 74) 

opinou novamente pela irregularidade das contas. Todavia, o Ministério Público de 

Contas (Parecer 10978/13 – Peça 76) propugnou pela concessão de novo prazo 

para contraditório, no que foi acolhido por este Relator (v. Despacho 1934/13 – Peça 

77). 

Tanto o Município de Cidade Gaúcha (Peça 86) quanto o Sr. Jeovani 

Bonadiman Blanco (Peça 88) apresentaram nova defesa, de igual teor, alegando 

que: 

(i) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado – 
Encaminhamos em anexo a cópia da Lei 1915/2010, de 29 de junho de 2010, a qual 
dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Orçamento, para o exercício de 
2011. Onde em seu artigo 17 nos diz que: 

(...) 

Sendo que este artigo 17 limita em 20% os créditos adicionais, mas 
há que se observar os artigos 18, 19 e 20 deste mesmo dispositivo legal, os quais 
transcrevemos a seguir: 

(...) 

Como pode ser observado créditos adicionais abertos baseados de 
recursos oriundos de: superavit financeiro, excesso de arrecadação, transposição, 
remanejamento e transferência, não fazem parte do limite consignado no artigo 17 
de 20%. Portanto pode-se afirmar que o valor de R$ 3.235.515,57 corresponde a 
excesso de arrecadação e R$ 970.068,46 correspondente a superávit financeiro, 
devem ser excluídos do limite apontado. 

(iv) Pagamento de valores acima do devido aos agentes políticos – 
Como pode ser visto acima a exclusividade de conceder licença ao Prefeito-
Municipal é do Legislativo Municipal, sendo que tal ato ocorreu por meio da Lei 
Municipal 1939/2010 de 22 de dezembro de 2010, a qual encontra anexada ao 
presente. Tal dispositivo legal em seu artigo primeiro autorizou ao Prefeito Municipal 
se afastar pelo lapso temporal de 30 (trinta) dias, compreendido entre os dias 10 de 
janeiro de 2.011 à 08 de Fevereiro de 2.011. 

Sendo que ainda no seu artigo segundo estabeleceu que o Vice-
Prefeito deverá substitui-lo, conforme estabelecido no artigo 60 da Lei Orgânica a 
saber: “Art. 60 - Em caso de licença ou impedimento, o prefeito será substituido 
pelo vice-prefeito e, na falta deste, pelo Presidente da Câmara Municipal.”. A Lei 
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Municipal 1939/2010, foi devidamente publicada, sendo que para fins de 
comprovação enviamos em anexo a publicação da mesma no Jornal Umuarama 
Ilustrado. 

(vi) A Resolução e/ou Parecer do Conselho de Saúde apresenta 
conclusão por irregularidade – Em atenção ao item acima citado reapresentamos o 
devido parecer do Conselho Municipal de Saúde deste Município, com as devidas 
assinaturas dos conselheiros, corrigindo assim de forma definitiva e inegável o lapso 
apontado. 

 

Conclusivamente, Diretoria de Contas Municipais (aqui estão 

indicadas conclusões tecidas na Instruções 247/13 – Peça 42, 2914/13 – Peça 74 e 

21/14 – Peça 89, uma vez que os itens regularizados em manifestações anteriores 

não foram novamente analisados pela DCM em suas nova instruções) manteve o 

posicionamento pela irregularidade das contas: 

(i) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado – Neste 
ponto cabe destacar que os artigos 18,19 e 20 aos quais se referem o responsável 
estão contidos na LDO e determinam que podem ser excluídos créditos adicionais 
abertos baseados em recursos oriundos de: superávit financeiro, excesso de 
arrecadação, transposição, remanejamento e transferência, pois não fazem parte do 
limite consignado no artigo 17 de 20%. Portanto pode-se afirmar que o valor de R$ 
3.235.515,57 corresponde a excesso de arrecadação e R$ 970.068,46 
correspondente a superávit financeiro, devem ser excluídos do limite apontado 
dados constantes do SIMAM2011 conforme abaixo: 

(...) 

Aqui temos a esclarecer que a regra para a exclusão deve ser 
indicada na LOA, contudo, neste caso verifica-se que essas situações foram 
indicada na LDO, neste caso a princípio, não poderia ser aceito, no entanto, 
conforme consta do Acórdão nº 768/08 do Pleno desta Corte de Conta processo nº 
464653/07, existe a possibilidade, de mesmo sendo indicado na LDO, as exclusões 
alegadas pelo responsável poderiam ser acatadas, sendo assim, seguindo a referida 
determinação recalculamos o novo índice conforme pode ser observado na planilha 
abaixo: 
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Assim, diante dos dados acima demonstrados verifica-se que o item 

pode ser considerado como regular. 

(iii) Publicação de Relatório de Gestão Fiscal com atraso – Diante 
das justificativas e documentos apresentados, principalmente o encaminhamento da 
publicação datada de 27/01/2012, Jornal Umuarama Ilustrado, do Relatório de 
Gestão Fiscal - Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a'), Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa do Poder Executivo (página 05 da peça processual nº 67), 
entende-se que a ressalva do item em questão pode ser sanada; 

(iv) Pagamento de valores acima do devido aos agentes políticos – 
1) Em que pese o responsável apresentar justificativas dando conta de que existe 
ato legal concedendo o afastamento do Prefeito Sr. Vitor Manoel Alcobia Leitão 
conforme Lei Nº 1939/2010, peça nº 84, referente a concessão de férias, na Lei 
Orgânica do Município conforme consta dos arts. 60 e 61 não existe a possibilidade 
de afastamento em razão de férias conforme pode ser observado na peça 
processual nº 82 página 19. 

(...) 

Bem como se vê não existe nenhuma evidência de que o Prefeito 
possa se afastar em razão de férias conforme alegado pelo Responsável é o que se 
depreende da leitura dos artigos acima citados, assim, neste caso, cabe devolução 
por parte do Prefeito; 

2) No caso dos valores recebidos pelo Vice-Prefeito entendemos 
que o caso está devidamente esclarecido, não cabendo devolução, já que exerceu o 
cargo de Prefeito durante as férias concedidas ao Prefeito, mesmo que tais férias 
não tenham amparo legal na Lei Orgânica do Município; 

3) Diante dos fatos trazidos neste 3º contraditório vê-se que a 
devolução deverá ser atribuída ao Prefeito Sr. Vitor Manoel Alcobia Leitão pelas 
razões já mencionadas acima, por isso, opinamos por manter o item como irregular. 

(v) O Responsável pelo Controle Interno não está cadastrado junto 
ao TCE-PR – Em consulta realizada ao cadastro de pessoas jurídicas do Tribunal 
constata-se a atualização supramencionada pelo responsável da entidade (...); 

(vi) A Resolução e/ou Parecer do Conselho de Saúde apresenta 
conclusão por irregularidade – Neste ponto diante dos documentos encaminhados 
na peça processual nº 83 páginas 1,2, verifica-se que a anomalia indicada nos 
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exames anteriores foram devidamente esclarecidas, sendo assim, opina-se por 
regularizar o item em questão. 

 
O Ministério Público de Contas (Parecer 768/14 – Peça 90), por 

sua vez, diverge da Diretoria de Contas Municipais, entendendo que não subsiste o 

problema tocante aos pagamentos efetuados durante as férias do Sr. Vitor Alcobia 

Leitão: Considerado um direito social previsto na Constituição Federal, o gozo de 

férias anuais fundamenta-se na necessidade do descanso visando à renovação das 

forças para a retomada de um bom rendimento físico e psíquico de trabalho. Afirmar 

que o Agente Político não pode fruir desde direito em razão da ausência de previsão 

em Lei Municipal é atentar contra a sua saúde, fato este que reflete diretamente no 

resultado satisfatório de suas atividades. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO1 

Analisemos cada uma das impropriedades detectadas pelos órgãos 

instrutivos durante o curso da presente prestação de contas: 

(i) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado – Uma 
vez que a LDO previu que os créditos adicionais oriundos de superávit financeiro, 
excesso de arrecadação, transposição, remanejamento e transferência podem ser 
excluídos do limite, não se verifica irregularidade na conduta do Município. 

Cabível indicar, porém, que a boa prática recomenda que essa 
espécie de regramento orçamentário seja incluído na Lei Orçamentária Anual, e não 
apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, mostrando-se pertinente a expedição de 
recomendação acerca da questão. 

Conclusão: Item regularizado com expedição de recomendação. 

 

(ii) Valores do Compensado do Balanço Patrimonial do SIM-AM e 
Contabilidade não conferem – A Diretoria de Contas Municipais indicou desde o 
início que o item deveria ser objeto de mera recomendação, de modo que em 
nenhum momento foi sequer apresentada uma justificativa para a questão. 

Tendo em vista a natureza informativa dos valores, mostra-se 
razoável a proposta de recomendação de adoção de providências no sentido da 
regularização dos valores apresentados, de modo a apresentar-se corretamente a 
composição das contas de compensação. 

                                                 
1 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
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Conclusão: Expedição de recomendação. 

 

(iii) Publicação de Relatório de Gestão Fiscal com atraso – Questão 
devidamente esclarecida por meio do encaminhamento da publicação do documento 
em 27/01/2012 no Jornal Umuarama Ilustrado. 

Conclusão: Item regularizado. 

 

(iv) Pagamento de valores acima do devido aos agentes políticos – 
Neste item se encontra a grande celeuma do processo. A Diretoria de Contas 
Municipais primeiramente se posicionou contrariamente aos pagamentos efetuados 
ao Vice-Prefeito, Sr. Jeovani Bonadiman Blanco. Depois de esclarecido que os 
valores foram pagos durante o afastamento do Prefeito, Sr. Vitor Alcobia Leitão, a 
DCM passou a entender impróprios o pagamento efetuado no mesmo período ao 
Alcaide, uma vez que não existe lei local prevendo sua possibilidade de afastamento 
por férias. 

Com vênia a tal orientação, parece-me mais razoável o 
entendimento lançado pelo Ministério Público de Contas, no sentido de que a 
simples ausência de previsão de afastamento por férias não impede sua concessão, 
uma vez que se trata de direito previsto na própria Constituição Federal. Além disso, 
não houve pagamento de abono de férias, 13° salário, ou qualquer outro benefício 
vedado na IN 72/2012. 

Conclusão: Item regularizado. 

 

(v) O Responsável pelo Controle Interno não está cadastrado junto 
ao TCE-PR – Devidamente comprovado o cadastramento do Controlador Interno nos 
sistemas do TCE/PR. 

Conclusão: Item regularizado. 

 

(vi) A Resolução e/ou Parecer do Conselho de Saúde apresenta 
conclusão por irregularidade – O problema não residia especificamente na conclusão 
por irregularidade, mas na inexistência de conclusão (seja pela regularidade ou pela 
irregularidade), o que foi sanado pela apresentação de novo documento, 
devidamente elaborado e com conclusão favorável. 

Conclusão: Item regularizado. 

 
 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZGC4.W2HS.R6L4.GUKI.8

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná: 

3.1.  expedir parecer prévio recomendando a regularidade das 

contas dos Srs. Jeovani Bonadiman Blanco e Vitor Manoel Alcobia Leitão, como 

Prefeitos de Cidade Gaúcha no exercício de 2011 (sendo o primeiro responsável 

pelo lapso temporal compreendido entre 1° e 28 de fevereiro e o segundo por todo o 

período restante), com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 

3.2.  determinar a expedição de recomendações ao Município de 

Cidade Gaúcha para que: inclua toda a regulamentação acerca de créditos 

adicionais na LOA e adote medidas visando regularização dos valores do 

Compensado do Balanço Patrimonial do SIM-AM e da Contabilidade; 

3.3.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão: 

a) sua inclusão nos registros competentes, para fins de execução, 

na forma da LC/PR 113/05 e do RITCE/PR. 

b) o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao 

Ministério Público Estadual, para as medidas que entender cabíveis no âmbito de 

sua competência institucional. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 

ACORDAM 

 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 

 
I. expedir parecer prévio recomendando a regularidade das contas 

dos Srs. Jeovani Bonadiman Blanco e Vitor Manoel Alcobia Leitão, como Prefeitos 

de Cidade Gaúcha no exercício de 2011 (sendo o primeiro responsável pelo lapso 

temporal compreendido entre 1° e 28 de fevereiro e o segundo por todo o período 

restante), com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZGC4.W2HS.R6L4.GUKI.8

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

II. determinar a expedição de recomendações ao Município de 

Cidade Gaúcha para que: inclua toda a regulamentação acerca de créditos 

adicionais na LOA e adote medidas visando regularização dos valores do 

Compensado do Balanço Patrimonial do SIM-AM e da Contabilidade; 

III. determinar, após o trânsito em julgado da decisão: 

a) sua inclusão nos registros competentes, para fins de execução, 

na forma da LC/PR 113/05 e do RITCE/PR. 

b) o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao 

Ministério Público Estadual, para as medidas que entender cabíveis no âmbito de 

sua competência institucional. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 11 de março de 2014 – Sessão nº 8. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

 
 

DURVAL AMARAL 
Presidente 
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Ofício n.º 574/14-OPD-GP Curitiba, 5 de maio de 2014. 
Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição do 
Estado do Paraná, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio proferido 
por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
exercício financeiro de 2009, conforme dados abaixo: 

1. Processo nº 176744/10 
2. Assunto - Prestação de Contas Municipal 
3. Acórdão de Parecer Prévio nº 120/14 
4. Órgão Julgador - Primeira Câmara 
5. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas nº 851, de 31/03/2014 
6. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 17/04/2014 

Os citados dispositivos da Constituição Estadual estabelecem o seguinte: 
“Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
competindo-lhe, no que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente 
prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº 126/2009 e do Regimento Interno, o processo digital está 
disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste ofício, no seguinte 
caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3. Clicar documentos oficiais - cópia de autos digitais 
4. Indicar o número do processo 176744/10 
5. Indicar o número do Cadastro (CPF ou CNPJ) 

Atenciosamente, 
-assinatura digital- 
DURVAL AMARAL 
Presidente em exercício 

 
A Sua Excelência o Senhor  
OVIDIO ALVES TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de CIDADE GAÚCHA 
Alameda Emilio Tieman, s/n 
87820-000 CIDADE GAÚCHA-PR 
/tere 
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Ofício n.º 935/14-OPD-GP Curitiba, 2 de julho de 2014. 
Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição do 
Estado do Paraná, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio proferido 
por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
exercício financeiro de 2012, conforme dados abaixo: 

1. Processo nº 195743/13 
2. Assunto - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
3. Acórdão de Parecer Prévio nº 225/14 
4. Órgão Julgador - Primeira Câmara 
5. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas nº 891, de 30/05/2014 
6. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 24/06/2014 

Os citados dispositivos da Constituição Estadual estabelecem o seguinte: 
“Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
competindo-lhe, no que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente 
prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº 126/2009 e do Regimento Interno, o processo digital está 
disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste ofício, no seguinte 
caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3. Clicar documentos oficiais - cópia de autos digitais 
4. Indicar o número do processo 195743/13 
5. Indicar o número do Cadastro (CPF ou CNPJ) 

Atenciosamente, 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 
A Sua Excelência o Senhor 
OVIDIO ALVES TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de CIDADE GAÚCHA 
Alameda Emilio Tieman, s/n 
87820-000 CIDADE GAÚCHA-PR 
/tere 
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Ofício n.º 2346/13-OPD-GP Curitiba, 18 de dezembro de 2013. 
Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição do 
Estado do Paraná, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio proferido 
por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
exercício financeiro de 2010, conforme dados abaixo: 

1. Processo nº 212167/11 
2. Assunto - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
3. Acórdão de Parecer Prévio nº 466/13 
4. Órgão Julgador - Segunda Câmara 
5. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas nº 769, de 18/11/2013 
6. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 05/12/2013 

Os citados dispositivos da Constituição Estadual estabelecem o seguinte: 
“Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
competindo-lhe, no que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente 
prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº 126/2009 e do Regimento Interno, o processo digital está 
disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste ofício, no seguinte 
caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3. Clicar documentos oficiais - cópia de autos digitais 
4. Indicar o número do processo 212167/11 
5. Indicar o número do Cadastro (CPF ou CNPJ) 

Atenciosamente, 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 
 

A Sua Excelência o Senhor  
OVÍDIO ALVES TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de CIDADE GAÚCHA 
Rua Mário Ribeiro Borges  
87.820-000 CIDADE GAÚCHA-PR 
/sxr 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa – CMDPI – de Maria Helena

RESOLUÇÃO Nº 04/2019
Súmula: Apreciação e aprovação da prestação de contas do Incentivo Garantia dos 
Direitos da Pessoa Idosa referente à Deliberação 001/2017 - CEDI/PR 1º Semestre 
de 2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI – de Maria Helena - 
Paraná, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal 210, de 18 de 
junho de 2008 e seu Regimento Interno, e considerando a deliberação em reunião 
Ordinária desse conselho no dia 09 de setembro de 2019, às 9h00 na sala de 
reuniões da Biblioteca Cidadã;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas parcial do Incentivo Garantia dos Direitos da 
Pessoa Idosa referente à Deliberação 001/2017 - CEDI/PR 1º Semestre de 2019.
Art. 2º. Esta prestação de contas foi amplamente discutida e aprovada por todos os 
conselheiros presentes em reunião ordinária em data de 09 de setembro de 2019.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Maria Helena, 09 de setembro de 2019.
Vilma Aparecida da Silva Margonari
Presidente do CMDPI

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo DE Dispensa de Licitação nº 09/2019
Fornecedor: CLIMATIZAR AR CONDICIONADO LTDA.
Objeto: Aquisição e instalação de compressor para um aparelho de ar condicionado
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Valor: R$ 1.760,00 (oitocentos reais)
Mariluz/PR 30 de agosto de 2019
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 094/2019
Súmula: Nomeia Patrícia Soares Marcato ao cargo de 
Chefe da Divisão de Planejamento Familiar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir de 01 de agosto de 2019, PATRÍCIA SOARES MARCATO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.055.315-5 SSP-PR, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Planejamento Familiar, símbolo CC-03, 
com lotação na Secretaria de Assistência Social.
Art. 1º. Conceder Gratificação por Representação, no percentual equivalente a 33% 
(trinta e três por cento), sobre o símbolo CC-03.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2019.
MARIA HELENA-PR, 13 de agosto de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095/2019
Alterar Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 28 de janeiro 
de 1993,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar, a partir de 01 de agosto de 2019, da servidora MARCIA CARDOSO 
PEREIRA, cargo efetivo de Operário (40 horas), do R.G. n.º 8.061.408-0 SSP-PR, 
com lotação na Secretaria de Urbanismo, a gratificação por regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva (RTIDE) para o percentual equivalente a 23% (vinte e três por 
cento) sobre o nível seu vencimento.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2019.
MARIA HELENA-PR, 29 de agosto de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096/2019
Concede licença especial  ao servidor Luiz Carlos Beitum.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 30 de julho de 2019 a 27 de outubro de 2019, ao servidor LUIZ CARLOS 
BEITUM, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 3.243.286-7 SSP-PR, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico em Recursos Humanos (40 horas), com lotação na 
Secretaria de Administração.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  efeitos a partir 
de 30 de julho de 2019.
Maria Helena-PR, 26 de agosto de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato RH nº 08/2018, firmado em 25 de abril de 2018. 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, médico, agente 
político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 778.196 SSP-PR, inscrito no CPF/
MF sob n.º 201.466.809-44, residente e domiciliado no Município de Maria Helena, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, JOSIANE CHIARETO 
DE LIMA, brasileira, casada, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 10.836.031-3 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 087.269.409-73, residente e 
domiciliada na Rua Pinheiros, n.º 1.036, Maria Helena, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, inciso I, da 
Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente 
TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula 
Segunda do Contrato ora aditado, até 24 de abril de 2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 10 de agosto de 2019. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
JOSIANE CHIARETO DE LIMA 
Contratada
Testemunhas:
HENRIQUE AMADEU OSHIMA	 CLAUDENIR DE LIMA
       RG: 10.487.394-4                                                   RG: 1.926.536

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 098/2019
Concede licença especial  à servidora Sandra Maria Pereira da Cruz.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 02 de setembro de 2019 a 30 de novembro de 2019, à servidora SANDRA 
MARIA PEREIRA DA CRUZ, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 8.386.920-8 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Atendente de Saúde (40 horas), com lotação 
na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  efeitos a partir 
de 02 de setembro de 2019.
Maria Helena-PR, 04 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
 Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o 
Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o prefeito 
Nilson Cardoso de Souza, portador do RG nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado, 
como CONTRATADA, a Sra. Renata Ferreira de Souza Oliveira, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 089.437.689-66, residente e domiciliada na  Av. Coronel Galdino 
de Almeida S/N - Mariluz, Estado do Paraná, Prestador de Serviços Temporário de 
Professor de Ensino Fundamental (Séries Iniciais), conforme PSS 002/2018 tem entre 
si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido 
pela cláusula a seguir expressa:
Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 
012/2019, Prestação de Serviços Temporário de Professor de Ensino Fundamenta 
(Séries Iniciais) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e Lazer, com 
carga horária de 20 horas semanais, a partir de 01 de setembro de 2019.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR., na presença 
de 02(duas) testemunhas.
Mariluz, 31 de agosto de 2019.
Nilson Cardoso de Souza                                          Renata Ferreira de Souza Oliveira 
    Prefeito Municipal                                                 Professor de Ensino Fundamental
      Contratante                                                                       Contratada

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 033/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): DENISE FLÁVIA DOS SANTOS SEITZ.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COZINHEIRA.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/10/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.018,62
MARILUZ: 30/07/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 034/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): TEREZINHA SILVIA ALEXANDRE DE MATOS.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/10/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.018,62
MARILUZ: 30/07/2019

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 035/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): GISELLE DA SILVA GARCIA.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/10/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.018,62
MARILUZ: 30/07/2019

pREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 036/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CARLOS EDUARDO DE PAULA.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL  -  CRAS 
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 2.783,89
MARILUZ: 30/07/2019

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 037/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): THAISA BUENO BORGES.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ZELADOR.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.222,34
MARILUZ: 30/07/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 038/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): JOSÉ MILTON DOS SANTOS.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 29/07/2019
TÉRMINO: 20/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.803,81
MARILUZ: 28/07/2019
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 195743/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LUCENA, JEOVANI BONADIMAN BLANCO, 

VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO 
ADVOGADO: JEOVANI BONADIMAN BLANCO (OAB/PR 23807) 
RELATOR: CONSELHEIRO DURVAL AMARAL 

 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 225/14 - Primeira Câmara 

 
EMENTA: Prestação de Contas do Prefeito 
Municipal. Exercício de 2012. Irregularidade. 
Multa.  

 

 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de prestação de contas do Poder Executivo do 

Município de Cidade Gaúcha, relativas ao exercício financeiro de 2012, a qual se 

encontra instruída com certidão de habilitação do contador (peça 4), certidão de 

regularidade previdenciária (peça 5), balanço patrimonial (peça 6), publicações de 

demonstrações contábeis (peças 7, 8, 9, e 10), parecer do controle interno (peça 

11), publicação de ato de reajuste da remuneração de agentes políticos (peça 12), 

publicações de atos de reajustes da remuneração de servidores (peças 13, 14, 15, 

16 e 17), resolução do conselho de saúde (peça 18), parecer do conselho de saúde 

(peça 19), parecer do conselho do FUNDEB (peça 20), parecer atuarial (peça 21), lei 

regulamentadora do RPPS (peça 22); demonstrativos das informações atuariais do 

RPPS (peça 23) e procuração (peça 24). 

Distribuído o feito (peça 25) à Diretoria de Contas Municipais - DCM 

(Instrução n.º 2605/13, peça 26) inclinou-se, preliminarmente, pela irregularidade das 

contas, opinando pela abertura do contraditório, para edilidade se manifestar acerca 

do escopo analisado pela unidade técnica e que resultou em um vasto opinativo pela 

inobservância de diretrizes elencadas na Lei n.º 4.320/64 e na Lei Complementar 
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n.º 101/00 relacionados com a execução físico-financeiro do orçamento do exercício 

sob julgamento. 

Autorizada a diligência (Despacho n.º 1199/13, peça 27) e sendo 

devidamente cientificada a municipalidade (Ofício de diligência n.º 732/13, peça 31, 

e respectivo aviso de recebimento, peça 32) essa ponderou de maneira justificada 

suas dificuldades técnicas e operacionais, bem como solicitou a prorrogação do 

prazo regimentalmente estabelecido para exercer de maneira efetiva suas 

explicitações sobre os itens apontados como irregulares (peça 34), sendo a mesma 

deferida através do Despacho n.º 1550/13 (peça 38). 

Devolvido o prazo à entidade na pessoa dos seus representantes 

legais, suas respostas (peças 42, 43, 44, 45 e 47) apresentaram de maneira pontual 

as justificativas para os itens controversos e pugnaram pela aprovação e 

regularidade das contas. 

A Diretoria de Contas Municipais, então, por meio de Instrução 

contraditória n.º 479/14 (peça 48), acolheu parcialmente os argumentos da entidade, 

mas manteve suas demais ponderações sobre os outros itens questionados 

opinando assim pela IRREGULARIDADE DAS CONTAS, por ofensa à norma legal 

ou regulamentar, nos termos da art. 16, III, “b” da Lei Complementar Estadual 

n.º 113/2005). 

O opinativo técnico acentua a irregularidade das contas pelo fato de 

a mesma apresentar um déficit financeiro no montante de R$ 1.298.899,72 (um 

milhão, duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e nove reais e setenta e 

dois centavos) que corresponde a 12,84% das receitas da referida fonte, bem como 

outras impropriedades que não se coadunam com as disposições da Lei n.º 4.320/64 

e Lei Complementar n.º 101/2000.  

O Ministério Público em sua manifestação (Parecer n.º 2860/14, 

peça 49) não se opôs ao julgamento nos termos exarados pela instrução técnica, 

pontuando que somente algumas das irregularidades foram saneadas, a saber as 

declinadas nos itens VII) e VIII), subsistindo os seguintes pontos como análise 

negativa: I)  Resultado Financeiro Deficitário das Fontes Não Vinculadas; II) Valores 

do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial do SIMAM e Contabilidade 

não conferem; III) Valores do Ativo e/ou Passivo Permanente do Balanço Patrimonial 
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do SIM-AM e Contabilidade não conferem; IV) Valores do Compensado do Balanço 

Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade não conferem; V) Responsáveis por 

Despesas não Empenhadas - Acréscimo/Não Regularização e VI) Obrigações 

financeiras frente às disponibilidades - Déficit verificado, bem como constatou atraso 

no encaminhamento da Prestação de Contas a esta Corte, opinando pela aplicação 

da multa prevista no art. 87, III, § 4º da LCE 113/2005, por cinco, bem como dos 

artigos art. 87, III, "b" da L.C.E. n. 113/2005 e 5º, III e § 1º da Lei n. 10.028/00. 

É o relatório.  

 
VOTO 

Os opinativos que instruem o feito são uníssonos em afirmar a 

irregularidade das contas em razão do resultado financeiro deficitário das fontes não 

vinculadas. De forma pontual, a Diretoria de Contas Municipais - DCM aponta a 

evolução negativa do resultado desde 2009 nos seguintes termos: 

Resultado Financeiro                                                                                 2009                                                                                    2010                                                                                    2011                                                                                    2012                                                                                    
Receitas Correntes 7.159.475,94 7.073.886,98 8.733.346,05 10.116.536,86 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

SOMA DA RECEITA 7.159.475,94 7.073.886,98 8.733.346,05 10.116.536,86 

Despesas Correntes 5.864.737,40 6.323.486,97 6.830.504,15 9.697.628,75 

Despesas de Capital 1.325.184,33 488.971,93 708.713,12 721.900,07 

SOMA DA DESPESA 7.189.921,73 6.812.458,90 7.539.217,27 10.419.528,82 

Resultado (+/-) -30.445,79 261.428,08 1.194.128,78 -302.991,96 

Interferências Financeiras -694.159,80 -765.855,27       -835.308,83  -871.288,24 

Resultado Financeiro do 

Exercício 

-724.605,59 -504.427,19 358.819,95 -1.174.280,20 

Superávit Financeiro do 

Exercício Anterior 

411.333,83 0,00 0,00 0,00 

Ajuste do Superávit por 

Cancelamento de Restos a 

Pagar 

24.411,51 0,00 0,00 0,00 

Adição dos Restos a Receber 

do exercício de 2009 

136.414,48 0,00 0,00 0,00 

Resultado Financeiro 

Acumulado (+/-) 

-152.445,77 -504.427,19 358.819,95 -1.298.899,72 

Percentual do Resultado sobre 

os Recursos 

-2,13 -7,13 4,11 -12,84 
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Nota-se que é possível constatar que houve um aumento no 

resultado negativo das fontes não vinculadas, agravando-se no exercício de análise 

(2012), tendo à situação já sido desconforme ao comando legal no exercício de 

2010.  

Todavia, pode-se constatar que a evolução negativa apontada, não 

se dá em termos absolutos, guardando no seu quadro-evolutivo, um incremento 

positivo (4,11), no exercício de 2011. 

Contudo, tal esforço da edilidade não foi suficiente para afastar a 

necessidade de um incremento efetivo nas contas do município quanto ao 

cumprimento dos imperativos dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal, pois o 

percentual do resultado sobre os recursos deu-se na ordem de - 12,84. 

Vislumbra-se ainda que o percentual negativo encontra-se muito 

distante do limite tolerado pela jurisprudência desta Corte (-12,84), o que permitira a 

sua conversão em ressalva.  

Assim, uma possível flexibilização dada quanto à interpretação das 

normas e princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal deve ter um parâmetro 

objetivo de discrímen a fim de balizar o juízo pela regularidade ou irregularidade das 

contas e do qual não se pode afastar sob pena de tornar em regra o que no 

nascedouro era medida excepcional, o que não é o caso dos autos. 

Quanto ao escopo de ordem patrimonial em seu aspecto relativo às 

despesas não empenhadas, nota-se que conforme pontuado pela unidade técnica, 

ocorreu um acréscimo do saldo da conta contábil implicando na constatação de 

realização de despesas à margem da execução orçamentária durante o exercício em 

exame, pois em que pese às justificativas apresentadas pelo gestor tais 

compromissos não obedeceram aos trâmites de registro elencados na Lei Federal 

n.º 4.320/64, permanecendo a restrição apontada. 

Relativamente à divergência entre os dados constantes do SIM-AP e 

os da contabilidade, relativamente aos valores do ativo ou passivo financeiro, do 

ativo e/ou passivo permanente e do compensado, todos do balanço patrimonial, a 

restrição mostra-se mantida, pois apesar da argumentação da municipalidade de 

que o software de contabilidade fez os lançamentos de forma automática, sem uma 

posterior conferência por parte dos servidores, não houve a devida comprovação 
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para justificar as divergências, não tendo o ente procedido à correção dos 

documentos contábeis.  

Por sua vez o déficit verificado quanto às obrigações financeiras 

frente às disponibilidades tendo como fonte de critério o art. 42 da L.C. n.º 101/2000, 

resulta no grave fato de que as obrigações financeiras no encerramento do exercício 

de 2012 estiveram sem o necessário suporte de disponibilidades. 

 Ante o exposto impõe-se a emissão de parecer prévio pela 

irregularidade das contas.  

Apesar de assente a irregularidade das contas em face do resultado 

financeiro deficitário das fontes não vinculadas, não entendo aplicável a multa 

prevista no art. 5º, inc. III e §1º da Lei n.º 10.028/00. Por certo que a Lei n.º10.028/00 

estatui como infração administrativa contra as leis de finanças “deixar de expedir ato 

determinando limitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e 

condições estabelecidos em lei;” (art. 5º, III), cominando “multa de trinta por cento 

dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa 

de sua responsabilidade pessoal” (art. 5º, §5º). No entanto, deixo de aplicar a 

sanção pecuniária, pois, como tem decidido esta Casa: 

 

“a imputação da multa de trinta por cento dos 

vencimentos anuais do presidente da Câmara representa excesso 

de rigor, razão pela qual, em homenagem aos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, deixo de sugerir a adoção de tal 

penalidade” (Acórdão n. 3473/12, da Segunda Câmara). 

 

No entanto, mostra-se cabível a multa prevista no art. 87, §4º c/c III, 

da Lei Complementar n.º 113/2005, pois a irregularidade verificada nos autos não 

resultou na imputação de débito ou reparação de dano. 

No que tange a sugestão de multa exarada pela unidade técnica em 

decorrência de atraso na entrega de dados relativos ao 6° bimestre do Sistema SIM-

AM mostra-se crível que as obrigações relativas a esse período no que tange a sua 

formalização devem ocorrer no exercício financeiro de 2013, e não no de 2012, 

repassando-se assim a obrigação ao futuro gestor e não ao responsável do 
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exercício em análise. Isto posto, afasto a aplicação da multa disposta no art. 87, III, 

“b” da LOTCE/PR n.º 113/2005. 

Destarte, acompanho os opinativos da Diretoria de Contas 

Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas e, nos termos do 

art. 16, III, “b” da Lei Complementar n.º 113/2005 e do art. 248, II, do Regimento 

Interno, VOTO para:  

I) emitir parecer prévio pela irregularidade das contas do Município 

de Cidade Gaúcha, relativas ao exercício de 2012, a cargo do gestor à época 

responsável pelas contas, em razão do resultado deficitário das fontes não 

vinculadas, divergência entre os dados constantes do SIM-AP e os da contabilidade, 

relativamente aos valores do ativo ou passivo financeiro, do ativo e/ou passivo 

permanente e do compensado, todos do balanço patrimonial, e do déficit entre as 

obrigações financeiras frente às disponibilidades; 

II) aplicar, aos Srs. JEOVANI BONADIMAN BLANCO, CPF 

544.326.000-63 e VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO, CPF: 497.614.479-87 

gestores municipais a época, a multa prevista no art. 87, III, c/c §4º da Lei 

Complementar n. 113/05, em razão da irregularidade das contas; 

III) após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, 

encerrar os presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 

É o voto.  

 

VISTOS, relatados e discutidos, estes autos de PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro DURVAL 
AMARAL, por unanimidade, em: 

 
I - Emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Poder 

Executivo do Município de CIDADE GAÚCHA, relativas ao exercício financeiro de 

2012,da gestão de responsabilidade dos Srs. JEOVANI BONADIMAN BLANCO, 

CPF n.º 544.326.000-63 e VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO, CPF n.º 
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497.614.479-87, em razão do resultado deficitário das fontes não vinculadas, 

divergência entre os dados constantes do SIM-AP e os da contabilidade, 

relativamente aos valores do ativo ou passivo financeiro, do ativo e/ou passivo 

permanente e do compensado, todos do balanço patrimonial, e do déficit entre às 

obrigações financeiras frente às disponibilidades; 

II - Aplicar aos gestores responsáveis, à época, Srs. JEOVANI 

BONADIMAN BLANCO e VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO, a multa prevista no 

art. 87, III, c/c § 4º da Lei Complementar n.º 113/05, em razão da irregularidade das 

contas; 

III - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 

medidas: 

a) a inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de 

execução, na forma da Lei Complementar n.º 113/2005 e do Regimento Interno; 

b) a expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a 

decisão e com a disponibilização do processo eletrônico; 

c) o encerramento dos autos, nos termos do art. 398 do Regimento 

Interno do TCE-PR. 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. 

 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2014 – Sessão nº 18. 
 
 

DURVAL AMARAL 
Presidente  
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Nota-se que é possível constatar que houve um aumento no 

resultado negativo das fontes não vinculadas, agravando-se no exercício de análise 

(2012), tendo à situação já sido desconforme ao comando legal no exercício de 

2010.  

Todavia, pode-se constatar que a evolução negativa apontada, não 

se dá em termos absolutos, guardando no seu quadro-evolutivo, um incremento 

positivo (4,11), no exercício de 2011. 

Contudo, tal esforço da edilidade não foi suficiente para afastar a 

necessidade de um incremento efetivo nas contas do município quanto ao 

cumprimento dos imperativos dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal, pois o 

percentual do resultado sobre os recursos deu-se na ordem de - 12,84. 

Vislumbra-se ainda que o percentual negativo encontra-se muito 

distante do limite tolerado pela jurisprudência desta Corte (-12,84), o que permitira a 

sua conversão em ressalva.  

Assim, uma possível flexibilização dada quanto à interpretação das 

normas e princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal deve ter um parâmetro 

objetivo de discrímen a fim de balizar o juízo pela regularidade ou irregularidade das 

contas e do qual não se pode afastar sob pena de tornar em regra o que no 

nascedouro era medida excepcional, o que não é o caso dos autos. 

Quanto ao escopo de ordem patrimonial em seu aspecto relativo às 

despesas não empenhadas, nota-se que conforme pontuado pela unidade técnica, 

ocorreu um acréscimo do saldo da conta contábil implicando na constatação de 

realização de despesas à margem da execução orçamentária durante o exercício em 

exame, pois em que pese às justificativas apresentadas pelo gestor tais 

compromissos não obedeceram aos trâmites de registro elencados na Lei Federal 

n.º 4.320/64, permanecendo a restrição apontada. 

Relativamente à divergência entre os dados constantes do SIM-AP e 

os da contabilidade, relativamente aos valores do ativo ou passivo financeiro, do 

ativo e/ou passivo permanente e do compensado, todos do balanço patrimonial, a 

restrição mostra-se mantida, pois apesar da argumentação da municipalidade de 

que o software de contabilidade fez os lançamentos de forma automática, sem uma 

posterior conferência por parte dos servidores, não houve a devida comprovação 

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 039/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): MARIA ROSÁRIO DAS SILVA.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ZELADOR.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/10/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.222,34
MARILUZ: 29/07/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 040/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): OTTMAR SZIMANSKI.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/10/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.222,34
MARILUZ: 29/07/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 041/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): AMADO JESUS IZIDORO.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/10/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.018,62
MARILUZ: 29/07/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 042/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): REGINALDO JOÃO DAMACENA.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/10/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.018,62
MARILUZ: 29/07/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 043/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): LUIZ FERREIRA DA SILVA.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/10/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.018,62
MARILUZ: 29/07/2019

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 044/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): FERNANDO DANIEL DA SILVA.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 01/08/2019
TÉRMINO: 31/10/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.018,62
MARILUZ: 29/07/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 045/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MARTINS.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 20/08/2019
TÉRMINO: 19/10/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.018,62
MARILUZ: 12/08/2019

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
TERMO ADITIVO: Nº 001/2019 AO CONTRATO Nº 023/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): BRUNO ROBERTO GOMES SALLES 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de 
dezembro de 2019.
Mariluz: 01/08/2019

 

prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 076/2019
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em 
pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial 
Nº 017/2019, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2019, a favor das empresas: 
MAQPEL PAPELARIA EQUIPAMENTOS LTDA, nos lotes, n°s 01, 02 e 03 com valor final de R$ 19.728,74 
(dezenove  mil, setecentos e vinte e oito reais  e setenta e quatro centavos); J.C. QUINHONE ATACADISTA 
EPP, no lote 09, pelo valor final de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para pagamento de acordo 
com o previsto no Edital.
§ 1º - Fica declarado deserto os lotes 04, 05, 06, 07 e 08  do Pregão Presencial nº 017/2019.
Art. 2º -  Revoga em inteiro teor o Decreto 072/2019  de 27/08/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado  Edição 11.644 página B 08 do dia 27/08/2019. 
Art. 3º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   02 de setembro  de  2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 079/2019
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial n.º 018/2019, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2019, a favor das empresas: EDENILSON BASSI AMBROZIO – EPP - CNPJ/
CPF: 21.444.552/0001-69, vencedora dos itens n.º 01- 02 – 03 – 05 – 06 - 07 – 09 
– 10 – 11 – 12 – 13 – 14 – 15 – 20 – 21 -22 – 23 – 24 – 25 – 43 – 71 – 85 - 86 e 87, 
pelo valor final de R$. 91.791,00 (noventa e um mil, setecentos e noventa e um reais); 
M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES – ME - CNPJ/CPF: 
29.201.304/0001-07 vencedora dos itens n.º 04 – 08 – 16 – 41 - 53 e 70, pelo valor 
final de R$. 17.295,00 (dezessete mil, duzentos e noventa e cinco reais) e GIONA & 
GIONA LTDA - CNPJ/CPF: 81.747.289/0001-09, vencedora dos itens n.º 17 – 18 – 19 
– 26 – 27 – 28 - 29 – 30 – 31 – 32 – 33 – 34 – 35 – 36 – 37 – 38  - 39 – 40 - 42 – 44 
– 45 – 46 – 47 – 48 – 49 – 50 – 51 – 52 – 53 – 54 – 55 – 56 – 57 – 58 – 59 - 60 – 61 
– 62 – 63 – 64 – 65 – 66 – 67 – 68 - 69 – 72 – 73 – 74 – 75 – 76 – 77 – 78 – 79 – 80 – 
81 - 82 - 83  e 84, pelo valor final de R$. 140.751,00 (cento e quarenta mil, setecentos 
e cinqüenta e um reais) todas para pagamento de acordo com o previsto no Edital.
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   09 de setembro  de  2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 037/2019
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em Desinfestação 
e controle de pragas sinantrópicas  para atender todos  os setores da Secretaria de 
Saúde do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: DESINSETIZADORA NOROESTE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO 
LTDA.
CNPJ: 03.261.462/0001-50
Endereço: AVENIDA GOIÁS, 1613                     CENTRO 
Cidade: CIANORTE                                              U.F.: PARANÁ
PREÇO: 
R$.  3.420,00 (três mil,  quatrocentos e vinte  reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 04 de setembro 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 078/2019
“Institui o Comitê Municipal de Vigilância e Prevenção à mortalidade materna, fetal e infantil e dá outras 
providências”
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais,
a) considerando que a saúde é direito de todos e dever do Poder Público, assegurada mediante políticas 
sociais, econômicas e ambientais, que visem o bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução do risco de doenças e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção e recuperação;
b) considerando, outrossim, que a vigilância da mortalidade infantil e fetal é uma das prioridades da 
Administração Pública no Município de NOVA OLÍMPIA;
c) considerando, ainda, que esse monitoramento contribui para o cumprimento dos compromissos 
assumidos pelo Governo Federal em defesa da criança;
d) considerando os termos das Portarias nºs 1.172/GM, de 15 de junho de 2004; GM 1.119, de 05 de 
junho de 2008, MS SVS nº 116, de 11 de fevereiro de 2009, MS GM nº 72, de 11 de janeiro de 2010 e da 
Resolução CEM nº 1.779, de 05 de dezembro de 2005, acerca da vigilância e monitoramento dos óbitos 
fetal, infantil e materno;
e) considerando o objetivo com o compromisso de reduzir a taxa de mortalidade de crianças menores de 
cinco anos de idade e que o maior componente desta mortalidade é a mortalidade infantil, em especial 
a neonatal, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica Instituído o Comitê Municipal de Vigilância e Prevenção à Mortalidade Materna, Fetal e Infantil, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único - As definições e os conceitos a serem adotados pelo Comitê Municipal de Vigilância à 
Mortalidade Materna, Fetal e Infantil são aquelas definidas em normativas do Ministério da Saúde e da 
Secretaria do Estado da Saúde.
Art. 2º - O Comitê Municipal, ora instituído, será composto por representantes titulares e seus respectivos 
suplentes, na forma a seguir descrita:
I - Diretoria de Saúde;
II - Diretoria de Vigilância epidemiológica e sanitária;
III - Programa de Atenção Básica e Especializada;
IV - Programa de Saúde da Mulher;
V - Programa de Saúde da Criança;
VI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação e Emprego;
VII – Hospital Municipal de Nova Olímpia;
VIII - Conselho Municipal de Saúde;
IX - Representante local do Conselho Regional de Medicina;
X - Representante local do Conselho Regional de Enfermagem.
Parágrafo único - Os representantes mencionados nos incisos I a V serão indicados pelo Secretário 
Municipal de Saúde.
Art. 3º - O Comitê terá caráter técnico e consultivo e as seguintes atribuições:
I - a investigação de óbitos materno, infantil e fetal, através da aplicação de questionário padronizado, 
visando conhecer a circunstância da ocorrência e identificando possíveis problemas da assistência;
II - avaliar a qualidade da assistência prestada, à criança e gestante, pelos serviços de saúde;
III - fornecer relatórios sobre a situação, identificando fatores determinantes que irão subsidiar a adoção de 
medidas que possam prevenir a ocorrência de óbitos evitáveis;
IV - acompanhar as ações da Secretaria Municipal de Saúde no processo de articulação e integração das 
diferentes instituições e instâncias envolvidas na questão;
V - mobilizar os diversos setores da sociedade afetos a questão, com finalidade de melhorar a saúde da 
mulher e da criança;
VI - desempenhar outras atividades correlatas.
Parágrafo único - O relatório previsto no inciso III, deste artigo, deverá ser protocolizado na Secretaria 
Municipal de Saúde, até o 10º (décimo) dia útil de cada mês.
Art. 4º - A participação no Comitê instituído através deste Decreto será considerada de serviço público 
relevante, não ensejando qualquer remuneração.
Art. 5º - O Comitê Municipal ora instituído será regido pelo Regimento Interno, anexo a este Decreto.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 06 de agosto de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA 218/2019  
Súmula: Dispõe sobre a revogação da designação da Sra. MARCIENE OLIVEIRA DA 
SILVA, para ocupar os Cargos de Coordenadora Pedagógica do CMEI, e dá outras 
providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – Revogar retroativamente a partir de 01 de setembro de 2019, designação 
da Sra. MARCIENE OLIVEIRA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG: 9.087.741-0 SSP/PR, e do CPF 068.620.039-09, de exercer os cargos de 
Coordenadora do CMEI – PRIMEIROS PASSOS com carga horária de (20 horas 
semanais) e no CMEI - SEBASTIÃO BOCALON RODRIGUES JUNIOR, com carga 
horária de (20 horas semanais), através da portaria nº 097/2019 de 11/02/2019, 
reintegrando-a ao cargo efetivo de Professora de Educação Infantil (40 horas 
semanais).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos em 01/09/2019, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de agosto 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 334/2019
Nomeia ROSANGELA DE JESUS PATERNO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ROSANGELA DE JESES PATERNO, portadora da Cédula de Identidade nº. 15.332.624-
0 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, Nível B, Classe 01, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 10 
de setembro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 335/2019
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
CLAUDIA ANDREIA TRUJILO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 9.337.298-0 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo 
de seus vencimentos, até 02/10/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de setembro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 534/2019
Nomeia a Senhora ANDRESSA CRISTINA DE MELLO MUNHOZ WANTERS para cargo de provimento 
efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,	
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de Abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo Edital nº 010/2018, em 
27 de Novembro de 2018 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora ANDRESSA CRISTINA DE MELLO MUNHOZ WANTERS, portadora da Cédula 
de identidade sob o nº 12.987.982-3-SESP/PR, inscrita no CPF nº 090.919.919-17, para exercer o cargo de 
Professor, em caráter efetivo, para cumprimento do estágio probatório, a partir de 11 de Setembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 09 de Setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 536/2019
Contrata MARCIA VIGARANI, para cargo de Professor de Educação Infantil, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), 
Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas 
alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2019, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 012, de 30 de Agosto de 2019;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARCIA VIGARANI, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 64.556.562-3, SESP/
SP, inscrita no CPF nº 049.632.749-65, para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, em caráter 
Temporário, a partir de 10 de Setembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 09 de Setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 535/2019
Nomeia o Senhor OSNI EDUARDO STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO para cargo de provimento 
efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,	
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de Abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo Edital nº 010/2018, em 
27 de Novembro de 2018 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor OSNI EDUARDO STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO, portador da Cédula de 
identidade sob o nº 8.768.188-2-SESP/PR, inscrito no CPF nº 055.179.549-28, para exercer o cargo de 
Farmacêutico, em caráter efetivo, para cumprimento do estágio probatório, a partir de 11 de Setembro 
de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 09 de Setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 041/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 10/09/2019 a 
16/09/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12º REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

6º 104 Elizabeti Mitiko Igarashi Goncalves Téc. Auxiliar de Regulação Médica Umuarama-PR 

 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 10 de setembro de 2019. 
 

 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 076/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 125/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
DESINFECÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA 
SUPRIR A NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ANTONIO RAMOS DE SOUZA OLIVEIRA	
CNPJ. Nº 30.410.793/0001-88
VALOR R$ 9.090,00 (nove mil e noventa reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADM DESENVOL. IND. E COMÉRCIO, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
CULT. E ESPORTE, SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE SAÚDE, 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio, 09 de setembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE M

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 72.540.594/0001-34

Decreto  nº 68/2019 de 09/09/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1595/2018 de 30/11/2018.

Decreta:

Suplementação
12 Fdo de Prev.do Municipio de Maria Helena

12.001 Fundo de Prev. do Munic. de Maria Helena
12.001.09.272.0017.2.063. Manutenção do Fundo de Previdencia

 150.000,00 3 - 3.1.90.03.00.00 02040 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

Total Suplementação:  150.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
12 Fdo de Prev.do Municipio de Maria Helena

12.001 Fundo de Prev. do Munic. de Maria Helena
12.001.09.272.0017.2.063. Manutenção do Fundo de Previdencia

 150.000,00 2 - 3.1.90.01.00.00 02040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

Total Redução:  150.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena , em  09/09/2019.

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 01-2019
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará 
no dia 11 de outubro de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, Concorrência tipo 
Maior Oferta, para Concessão de serviço público, a título oneroso, para exploração 
e administração do matadouro público e cessão de direito real de uso da área onde 
encontra-se instituído para exploração de serviço de abate. Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio, 28 de agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 36/2019
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará 
no dia 23 de setembro de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, Pregão 
Presencial tipo menor preço unitário para: Aquisição de um descascador de madeira, 
para o município de São Jorge do Patrocínio - PR, convênio 871548/2018 – MAPA/
CAIXA, Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 
3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente 
na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de setembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito MUNICIPAL

municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº019/2019
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, aberto pelo Edital n.º001/2018, 
Homologado pelo Edital n.º010/2018.
CONSIDERANDO, o cumprimento de todas as etapas de convocação.
RESOLVE: 
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para POSSE e EXERCÍCIO, 
nos seus referidos cargos, a ser realizado  as 13h00m do dia 11/09/2019, no Gabinete 
do Prefeito, sito à Avenida Dona Pérola Byington nº 1800, em conformidade com 
Edital nº 001/2018.
O não comparecimento do candidato implicará na sua desclassificação do presente 
Concurso Público.
08. FARMACÊUTICO.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA
002 OSNI EDUARDO STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO	 00232	 82,50 
10. PROFESSOR – 20 HORAS
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA
003	 ANDRESSA C. DE M. M. WANTERS	 00747	 66,50
Pérola - Paraná, 09 de setembro  de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 007 , DE 31  DE AGOSTO  DE 2019.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Instituto de Previdência  
Município de Tapejara no período de 01/08/2019 até 31/08/2019, conforme preconiza 
o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
ZENAIDE GIACOMETTI PEREZ, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 
2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município 
de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tapejara durante o período de 01/072019 até 31/07/2019, conforme relatório 
anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos 
destinos foram os seguintes:
Servidor	 Destino	 Quantidade diárias
Angela Luci Barbosa Serra	 Guaíra 	 2
Simone Marcia Franco Sette Ponchielli	 Curtiba	 4
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que 
se refere o art. 1º desta Portaria é conforme justificado no Requerimento de Diária 
de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro do Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   31 de  agosto   de 2019.
Danielly Cintia Carlos Bratti
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná	
DECRETO Nº. 091, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotação do orçamento 
corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária 
Anual nº. 2.016, de 23 de Outubro de 2018.  
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o 
corrente exercício o valor de R$: 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado a ocorrer 
com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.36.00.00 (122) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica  R$: 60.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
TOTAL R$: 60.000,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  
cancelamento da seguinte dotação orçamentária:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 (111) Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil      R$: 60.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre
TOTAL R$: 60.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de Setembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 12767/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei 
Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício nº 151/2019 de 06 de 
setembro de 2019 protocolado sob nº 6078/2019 em 06/09/2019
R E S O L V E:
ART. 1°. – Convocar a Professora QUESIA DE MOURA, matrícula 1215515-00, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço na Rede Municipal de Ensino, a partir de 20/08/2019 a 15/09/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 20 de agosto de 2019. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
09 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 131/2019, DE 22 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
69/2019 – MODALIDADE DISPENSA Nº 21/2019. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, 
constituída pelo Decreto nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, 
nestes termos: 
-Processo de Licitação: nº 69/2019
-Modalidade Dispensa: nº 21/2019
-Objeto: Compra de placa bloqueada de úmero proximal, para atender paciente da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: PROTECNO- COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA, perfazendo um montante de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 143/2019, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ 18.100,00 
(dezoito mil e cem reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias: 
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003.00.000.0000.0.000.ENCARGOS GERAIS
04.003.28.846.1201.0.003.DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E
CONGENERES
73-3.3.30.93.00.0000000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES7.500,00
Total Suplementação:7.500,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução 
parcial das classificações orçamentárias seguintes:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003.00.000.0000.0.000.ENCARGOS GERAIS
04.003.28.846.1201.0.002.PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR
34-3.1.90.91.00.0000000SENTENÇAS JUDICIAIS7.500,00
Total Redução:7.500,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso 
mensal e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de setembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 174/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de 
medicamentos a serem utilizados no atendimento de receituários 
com medicamentos que não fazem parte da farmácia básica da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra – PR. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 23 de setembro de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 175/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro para contratação de empresa 
especializada em fornecimento de filtros e óleos lubrificantes, para 
atender na manutenção preventiva e corretiva dos veículos, 
máquinas e equipamentos, bem como o fornecimento de peças e 
mão de obra de reposição de maquinário agrícola, pertencentes a 
frota municipal, visando o perfeito funcionamento dos mesmos, pelo 
período de 12 (doze) meses.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 24 de setembro de 2019. 

Os editais de inteiro teor e seus anexos poderão ser obtidos através 
do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de setembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
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Pérola - Pr., 09 de setembro de 2019   
 
 
NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos 
Políticos, ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos 
seguintes Recursos Federais: 
 

30/08/2019 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 1.115,54 
30/08/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 293.300,24 
21/08/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 73.025,98 
27/08/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 14.791,71 
28/08/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 52.236,31 
30/08/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 28.588,71 
21/08/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.415,24 
22/08/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 11.205,14 
23/08/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 40,16 
26/08/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 281,30 
27/08/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 316,98 
28/08/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 677,97 
29/08/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 658,54 
30/08/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 45,89 
27/08/2019 BRASIL 14397-9 Fundo Munic. Ass. Social – BOLSA FAMÍLIA 1.571,41 
22/08/2019 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola -  FEP 14.375,72 
26/08/2019 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola -  FEP 360,85 
30/08/2019 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola –  ITR 1.231,60 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 prefeitura Municipal de tapejara

Estado do Paraná
DECRETO Nº 089, DE 31 DE AGOSTO DE 2019.
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito  Adicional Suplementar e de Crédito Adicional Especial 
no Orçamento do Município de Tapejara, para o Exercício de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2081 de 15 de Agosto  de 2019.
DECRETA
Art. 1º  Este Decreto autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar e de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Tapejara, para o exercício de 2019.
Art. 2° Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Tapejara, para o exercício de 2019, 
um crédito adicional Suplementar no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), destinados a 
ocorrer com a despesa classificada no projeto e elemento a seguir discriminado:
a) 07.001.15.452.0043.1.002 - 4.4.90.51.00.00 - Pavimentação, Recapeamento de Vias e Obras Complementares.
Art. 3º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município  de Tapejara, para o exercício 
de 2019, um crédito adicional Especial no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), mediante as 
seguintes providências:
1 - inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária:
a) 09.001.22.661.0015.1.102 - 4.4.90.52.00.00 - Aquisição de Terreno para Área Industrial
Art. 4º Como recursos para abertura do crédito adicional suplementar e do crédito adicional especial de que trata a 
presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 2.080/2019.
Art. 5º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2990/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor CLAITON JOSE DA SILVA GADIOLI, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 066.744.499-89 e carteira de identidade RG sob nº 9.294.910-9 SSP-PR, com matricula 
3330, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 09 (nove) de setembro a 08 de outubro 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de setembro do ano de 
2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná               
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 01/2017 ID N.º 0004
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 01/2019
Segundo Termo  aditivo ao contrato 01/2017, que tem
Como abjeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA                             ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento participar que celebram CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representado pelo Senhor Presidente VANDERLEI VIEIRA MENDES, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, e H. F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo senhor RODRIGO EMILIO MONTAVANELLI, ajustam e acordam entre si o presente termo aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente termo aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE
Fica alterada a cláusula do contrato inicial, por um período de mais 12 (doze) meses, passando sua validade para a 
data de 25 de setembro de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Fica alterada a cláusula oitava do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 34.627,68 (trinta e quatro mil e 
seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos), passando o contrato para o total de R$ 101.587,68 (cento 
e um mil e quinhentos e oitenta e sete reais sessenta e oito centavos), devido a prorrogação de prazo e a atualização 
monetária, nos índices do IPCA (IBGE), valor percentual correspondente de 3,428% .
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificado as demais cláusulas do Contrato Supra Citado, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e direito, os contratante declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em 
que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 06 de Setembro de 2019.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
PRESIDENTE
RODRIGO EMILIO MONTOVANELLI
H F GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME
CONTRATADO
Testemunhas:
Nome:                                                                              Nome:
CPF:                                                                                   CPF:
RG:                                                                                    RG:

prefeitura Municipal de terra  roxa
Estado do Paraná       
ATA Nº 014 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018
Recebimento e Abertura dos Envelopes do Edital de 
Chamamento Público nº 005/2018
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, na Sala de Licitações do Paço Municipal, em 
sessão pública, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria nº 12.560/2019, composta 
pelos servidores: Paulo Cesar Farias, Alcenia May, Daiana Priscila Kuelkamp Rosa, João Batista da Silva e Júlio 
Simões de Lima, para abertura do envelope, julgamento da proposta e exame das documentações de habilitação 
da proponente: 
23. TIAGO MIGUEL GUIMARÃES ALTENHOFEN E CIA LTDA, CNPJ nº 34.084.218/0001-93.
Participante do Edital do Chamamento Público nº 005/2018, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE MUNICIPAIS E OU 
PROGRAMAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 
O envelope foi rubricado pelos membros da Comissão de Licitações, e na sequência foi aberto, analisando-se as 
documentações de habilitação e proposta de atendimento, após sendo rubricadas pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitações.
A proponente que apresentou a documentação conforme os requisitos previstos no Edital, ficando, portanto 
HABILITADA foi: 
23. TIAGO MIGUEL GUIMARÃES ALTENHOFEN E CIA LTDA, CNPJ nº 34.084.218/0001-93.
Nada mais havendo a tratar, a Comissão Permanente de Licitações deu por encerrada a sessão, que vai devidamente 
assinada pelo Presidente da Comissão e demais membros.
           PAULO CÉSAR FARIAS				                ALCENIA MAY
          Presidente 					                     Secretária
DAIANA PRISCILA KUELKAMP ROSA			     JOÃO BATISTA DA SILVA
	            Membro 					                      Membro
				    JÚLIO SIMÕES DE LIMA
  				          	    Membro

prefeitura Municipal de terra  roxa
Estado do Paraná    
PORTARIA N°. 12768/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício 
nº 152/2019 de 06 de setembro de 2019 protocolado sob nº 6079/2019 em 06/09/2019
R E S O L V E:
ART. 1°. – Convocar a Professora MARCIA DA SILVA PEREIRA, matrícula 178713-00, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal de Ensino, a 
partir de 19/08/2019 a 15/09/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 19 de agosto de 2019. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
         Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12769/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício 
nº 153/2019 de 06 de setembro de 2019 protocolado sob nº 6080/2019 em 06/09/2019
R E S O L V E:
ART. 1°. – Convocar a Professora JOICE DE ABREU OLIVEIRA, matrícula 134228-01, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 10 (dez) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal de Ensino, a 
partir de 03/09/2019 a 26/09/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de setembro de 2019. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra  roxa
Estado do Paraná    
PORTARIA N°. 12770/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o ofício nº 154/19 de 06 de setembro de 2019 protocolado sob nº 6081/2019 em 06/09/2019
R E S O L V E:
ART. 1°. – Revogar a portaria nº 12720/2019 de 12/08/2019,  onde convocava a Professora MARIA SOCORRO 
DE ARAUJO RAMOS, matrícula 33790-00, em regime de aula extraordinária com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais para prestar serviço na Rede Municipal de Ensino.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de setembro de 2019. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra  roxa
Estado do Paraná    
EXTRATO DO CONTRATO Nº 350/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 82/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2019
DATA CONTRATO: 4 de setembro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 77.310.928/0001-05, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ROBERTO ANTONIO RIEDI, Administrador, 
portador do RG/CI nº 18902877 e no CPF/MF nº 407.457.839-53, com endereço à AVENIDA PRES. KENNEDY, 2726, 
CENTRO - 85.950-000, Palotina - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, PARA USO DO CONSELHO TUTELAR 
DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, CONFORME TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE APOIO E 
FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO PARANÁ.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 60.990,00 
(sessenta mil e novecentos e noventa reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 3 ( três ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de terra  roxa
Estado do Paraná   
PORTARIA N.º 12771/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. Paula Sanches da Silva, portadora da Cédula de Identidade nº 10.745.015-7 SSP/PR, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe do Centro de Saúde, a partir de 09 de setembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 12479/2019.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra  roxa
Estado do Paraná   
PORTARIA N.º 12772/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. Cleiton Ariê dos Santos Barreto, portador da Cédula de Identidade nº 12.387.031-0 SSP/PR, 
para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Encaminhamento e Transporte, a partir de 09 de setembro 
de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 11504/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná   
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 100/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa A J S DA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.863.826/0001-26, com 
estabelecimento à Rua Maranhão nº 7B, Centro, na cidade de Tapejara PR, com telefone de contato (44)99836-4031, 
representada neste ato por Anderson José Santos da Rocha, brasileiro, microempresário, portador(a) da CI/RG nº 
8.806.952-8 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 039.860.459-29, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2018, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 045/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2018), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2018, que findaria em 02 de setembro de 2019, 
fica prorrogado por mais 6 (seis) meses, findando em 02 de março de 2020.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 100/2018.
Tuneiras do Oeste, 02 de setembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
A J S DA ROCHA - ME
Anderson José Santos da Rocha
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

câmara Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná   
ATO DA MESA nº 037/2019
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, João Roberto Batista
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO ROBERTO BATISTA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 10, 11 e 12 de 
setembro de 2019, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
e Secretaria de Educação, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 
(três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 09 de setembro de 2019. 
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente 
IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO
Primeira Secretária

câmara Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná   
ATO DA MESA nº 038/2019
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Ézio Marques Ferreira
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ÉZIO MARQ	 UES FERREIRA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 
10, 11 e 12 de setembro de 2019, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná e Secretaria de Educação, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 09 de setembro de 2019. 
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente 
IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO
Primeira Secretária

prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA, NOVO (ZERO KM), CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE Nº 877357/2018/MAPA/CAIXA, DESTINADO À SECRETARIA DA AGRICULTURA DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 24/09/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 09 de setembro de 2019.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná   
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de marmitex, para os pacientes internados no Pronto 
Atendimento Municipal de Umuarama e seus acompanhantes.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 25/09/2019 – DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 25/09/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 243.236,00 (Duzentos e quarenta e três mil reais e duzentos e trinta e seis reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 03 de setembro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná   
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com 
a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de publicação, com circulação mínima de 06 (seis) 
dias na semana, dos atos oficiais do Município de Umuarama, compreendendo os poderes executivo e legislativo Municipal, suas 
autarquias, fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais como leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, 
atos de processos administrativos, licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, testes seletivos, certidões, etc.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA REDESIGNADA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/09/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA REDESIGNADA DA ABERTURA: 23/09/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 184.200,00 (Cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO 
BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE SETEMBRO  DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de alarmes e câmeras de monitoramento, para 
atender o Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, deste Município, conforme Convênio nº 001/2019 – SEIL – 
celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, com Interveniência 
do Departamento de Estradas de Rodagem e o Município de Umuarama. 
 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 25/09/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 25/09/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 34.429,85 (trinta e quatro mil e quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 03 DE SETEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, para atender 
o Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio nº 001/2019 – SEIL – celebrado entre o Estado 
do Paraná, através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, com Interveniência do Departamento de 
Estradas de Rodagem e o Município de Umuarama. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 26/09/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 26/09/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 190.163,08 (Cento e noventa mil e cento e sessenta e três reais e sessenta e 
oito centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE SETEMRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de  01(uma) esteira de  transporte de bagagens, para atender 
o Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, deste Município, conforme Convênio nº 001/2019 – SEIL – celebrado 
entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, com Interveniência do 
Departamento de Estradas de Rodagem e o Município de Umuarama. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 27/09/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 27/09/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 200.701,67 (Duzentos mil e setecentos e um reais e sessenta e sete centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04  DE SETEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  092/2019
LICITAÇÃO COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS  EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de  ferramentas  e equipamentos diversos( roçadeira, carreta 
agricola, desencarcerador e outros )para atender o Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio nº 
001/2019 – SEIL – celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, 
com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem e o Município de Umuarama. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 30/09/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 30/09/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 166.278,26 (Cento e sessenta e seis mil e duzentos e setenta e oito reais e vinte 
e seis centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 04 DE SETEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa  do ramo da construção civil para execução de pinturas e revestimentos diversos 
(material e mão de obra), para as Unidades de Ensino da Rede Pública de Umuarama, de acordo com planilha de 
serviços em anexo, COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DA TABELA  PARANÁ EDIFICAÇÕES 2019/
TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES – SERVIÇOS AUXILIARES.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO – COM BASE NOS 
VALORES DE REFERENCIA DA TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES 2019/TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES – 
SERVIÇOS AUXILIARES.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/10/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 01/10/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR DA LICITAÇÃO – R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE SETEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 – FMS
ADENDO II
1 – Fica alterado a redação do objeto da presente  licitação:
ONDE SE LÊ:
Contratação de instituição filantrópica, sem fins lucrativos, para prestação de serviços hospitalares ao Pronto 
Atendimento Municipal 24 Horas de Umuarama, conforme Artigo 199 da Constituição Federal, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses, 
prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) meses.
PASSA-SE A LER:
Contratação de entidades filantrópica ou as sem fins lucrativos, para prestação de serviços hospitalares ao Pronto 
Atendimento Municipal 24 Horas de Umuarama, conforme Artigo 199 da Constituição Federal, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses, 
prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) meses.
2  - Fica alterado a participação:
ONDE SE LÊ:
2. HABILITAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação, apenas as instituições filantrópicas, sem fins lucrativos,  conforme Artigo 
199 da Constituição Federal. 
PASSA-SE A LER:
2. HABILITAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação, apenas as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos,  conforme 
Artigo 199 da Constituição Federal. 
3 – Fica excluído do presente edital o  item abaixo descrito , por não se tratar de certame para participação de ME 
ou EPP :
3.2PARA COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.2.5   Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da Lei 
Complementar 123/06 e posteriores alterações, quando for o caso.
4 – Ficam alterados os seguintes itens:
ONDE SE LÊ:
3.2QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1     Apresentação de 01(um) atestado de  capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público e/
ou privado, em papel timbrado do órgão ou empresa, devidamente assinado, (cargo que ocupa a firma reconhecida), 
comprovando que a empresa proponente, executou a contento os trabalhos contratados (indicando o título de cada 
serviço prestado, período executado e o resultado obtido).
6. CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
6.1. Todos  os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por funcionário da Divisão de  Licitações  e Contratos,  reservando-se a 
esta Prefeitura o direito de, a qualquer momento, exigir os originais para comparação e comprovação de autenticidade.
PASSA – SE A LER:
3.4    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1      Apresentação de 01(um) atestado de  capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público e/ou 
privado, em papel timbrado do órgão ou empresa, devidamente assinado, comprovando que a empresa proponente, 
executou a contento os trabalhos contratados. 
6. CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
6.1. Todos  os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada por 
Tabelião de Notas, ou autenticado por funcionário da Divisão de  Licitações  e Contratos, no caso de cópia simples, 
reservando-se a esta Prefeitura o direito de, a qualquer momento, exigir os originais para comparação e comprovação 
de autenticidade, no ato do certame.
As demais especificações permanecem inalteradas.
Umuarama, 09 de setembro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 221/2019
Nomeia em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 159, de 03 de julho de 2019;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 60/2019, do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas para compor o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI –, no restante do biênio 
2019/2021, as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos: 
I – ISABELA ARANTES ALVES, portadora do RG n.º 9.934.039-8 SSP/PR,  representante da Secretaria Municipal da 
Procuradoria-Geral, como membro titular e em substituição a Luana de Fátima dos Santos.
II – DJENIFER CRISTINE GRANDE, portadora do RG n.º 1.125.575-6 SSP/PR, representante da Secretaria Municipal 
da Procuradoria-Geral, como membro suplente e em substituição a Nivia de Souza Torrezan. 
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto n.º 159, de 03 de julho de 2019.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná   
DECRETO N.º 223/2019
Convoca a V Conferência Municipal de Educação de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei n.º 2.930, de 19 de outubro de 2006;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 758/2019, da Secretaria Municipal de Educação.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica convocada a V Conferência Municipal de Educação de Umuarama, com o tema “Plano Local de Inovação: 
a universalização do acesso à internet de alta velocidade e o uso pedagógico de tecnologias digitais na educação 
básica”, a ser realizada no dia 24 de setembro de 2019, das 08:00h às 17:00h, no Auditório da Universidade 
Paranaense – Unipar, Campus III, localizado na Avenida Tiradentes, 3240, na cidade de Umuarama/PR. 
Art. 2° A V Conferência Municipal de Educação será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Educação e 
na sua ausência pela Secretária Municipal de Educação. 
Art. 3° As normas de organização e funcionamento da V Conferência Municipal de Educação serão deliberadas pelo 
Conselho Municipal de Educação e, no início da Conferência, apresentadas, debatidas e aprovadas.
Art. 4° A Secretaria Municipal de Educação dará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades da V 
Conferência Municipal de Educação.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de Setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná   
LEI Nº 4.388
De: 6 de setembro de 2019.
Revoga a Lei n.º 4.372, de 28 de junho de 2019.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica revogada a Lei n.º 4.372, de 28 de junho de 2019, que autorizou a concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo  lote 01, 
da quadra 08 do loteamento Jardim Imigrantes II, na cidade de Umuarama, com área de 1.868,50 m², objeto da Matrícula n° 35.626 do 2° Cartório 
de Registro de desta Comarca, à Associação de Motociclistas “Feras Motoclube” de Umuarama.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
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prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO N.º 222/2019
Constitui a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica para monitoramento e 
avaliação do Plano Municipal de Educação e nomeia seus membros.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º, da Lei Municipal n.º 4.090, de 23 de junho 
de 2015;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 759/2019, da Secretaria Municipal de 
Educação.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica para 
monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação, pelos membros 
nomeados a seguir: 
I – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Adriani Pinesso Pessoa
Alessandra Martins Ribeiro
Alexandro Salgado
Aninoel Pedroso do Couto
Barbara Moreli Pistori Torres 
Dalva Teodoro de Azevedo da Silveira 
Dalzira Cunha 
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi 
Elizety Mieko Takece Kumagai
Fabricia Mello de Oliveira 
Fabrícia Silva de Melo Ricas 
Ivete Cristina Grego Méda
José Antonio do Nascimento 
José Donisete Galieta 
Marta de Almeida de Souza Klichowski 
Patrícia de Araujo Abucarma Stevanato 
Rosangela Aparecida Marques de Morais Bragatto 
Sílvia Horwat de Morais Caetano
Sílvia Ribeiro Martins 
Suely Aparecida Zanatto 
Ulian Henrique da Silva Drohson 
Vera Lucia da Silva 
Wanessa Dhiane da Costa Oliveira
II – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Andrea Pinesso 
Angela Pinto Tavares Baccarin 
Dalva Teodoro de Azevedo da Silveira 
Elaine Darli Baffilli Hirt 
Eliza Revesso Vieira 
Fábio Massamitsu Sakata 
Fátima Regina do Santos Silva 
Gisele dos Santos Gasparetto 
Juliana Boleta Mattos 
Maria Aparecida Lima Meira Nakasugui 
Maria de Lourdes Castanha de Freitas 
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso 
Michela Elisângela Ehrlich Tanaka 
Raquel Watanabe 
Silvia Regina Watanabe 
Thaíza Cristina Soares Scapolan 
Vera Lucia de Oliveira Paiva Costa 
Viviane Aparecida da Silva Cameloti Lopes
Art. 3° Fica revogado o Decreto n.º 22, de 16 de fevereiro de 2017.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de Setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.389
De: 6 de setembro de 2019.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro 
de 2018, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Projeto.
Art. 3º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

ANEXO I
ANEXO A LEI Nº 4.389, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA 
DA DESPESAFONTEVALOR
 10.303.0026.2.063 Distribuição de Medicamentos3.3.72.32.00.00MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA001 R$    150.000,00 
TOTAL GERAL R$    150.000,00 
 TOTAL GERAL                         150.000,00 

ANEXO II
ANEXO A LEI Nº 4.389, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA 
DA DESPESAFONTEVALOR
 10.303.0026.2.063 Distribuição de Medicamentos3.3.90.32.00.00MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA001 R$    150.000,00 
TOTAL GERAL R$    150.000,00 
 TOTAL GERAL                         150.000,00 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.390
De: 6 de setembro de 2019.
Altera a Lei nº 4.271, de 18 de maio de 2018 e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Os arts. 2º e 6º da Lei nº 4.271, de 18 de maio de 2018, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 
“Art. 2º............................................................
II - na criação de um sistema central de informações obtidas no cadastramento sobre 
as demandas por acesso à rede municipal de ensino, garantindo respeito à ordem 
especificada no artigo 6º;
............................................................
V - ampla divulgação da lista cadastral única de manifestação de interesse de vaga 
visando respeito e absoluta observância à ordem especificada no artigo 6º;
............................................................” (NR)
“Art. 6º A efetivação das matrículas deverá obedecer à ordem de classificação dos 
inscritos, que deverá observar os seguintes critérios de prioridade: 
I – crianças cujos pais ou responsáveis legais trabalhem;
II – crianças atendidas por programas sociais;
III – crianças cuja família tenha menor renda;
IV – crianças cuja inscrição no programa tenha antecedido a dos demais.
§1º Os critérios estabelecidos no caput deste artigo deverão ser respeitados na 
ordem crescente de seus incisos, bem como deverão ser aplicados dentro de todos 
os grupos classificatórios gerados pela incidência do critério anterior.
§2º A ordenação em razão do critério do inciso III do caput deste artigo será feita 
respeitando-se os subgrupos seguintes:
I – De 0 (zero) a 1 (um) salário-mínimo;
II – de 1 (um) a 2 (dois) salários-mínimos;
III – de 2 (dois) a 3 (três) salários-mínimos;
IV – de 3 (três) a 5 (cinco) salários-mínimos e
V – acima de 5 (cinco) salários-mínimos.
§3º No ato da inscrição, o responsável deverá indicar até 3 (três) unidades 
educacionais em que possui interesse por realizar a matrícula, bem como o turno 
pretendido conforme a disponibilidade de cada instituição. 
§4º A criança concorrerá apenas pelas vagas nas unidades escolhidas, devendo 
ser respeitada a ordem de preferência indicada no ato de inscrição desde que haja 
disponibilidade delas na rede municipal.
§5º Em havendo disponibilidade de vaga escolhida, o pleiteante será notificado a, no 
prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis,  efetivar a matrícula da criança, momento 
em que deverá apresentar a documentação obrigatória de acordo com o regulamento 
do programa. 
§6º A abdicação a qualquer uma das vagas escolhidas, ainda que não a de maior 
preferência apontada pelo responsável no ato da inscrição, gerará a exclusão do 
respectivo cadastro, sendo que nova inscrição da mesma criança terá prioridade 
apenas pelo critério do inciso IV do caput do artigo 6º desta lei.” (NR)
Art. 2º As inscrições efetivadas antes da entrada em vigor desta lei permanecerão 
válidas e concorrendo de acordo com a legislação anterior, pelo prazo de 6 (seis) 
meses contados da publicação desta.
§1º Decorrido o prazo citado no caput deste artigo, as inscrições feitas antes da 
entrada em vigor desta lei perderão a validade, devendo a criança ser novamente 
cadastrada no Fila Única, por iniciativa de seu responsável, para fazer jus à 
concorrência de vagas que então observará os novos critérios. 
§2º Em havendo nova inscrição da criança após a entrada em vigor desta lei, a 
anterior nos termos do caput deste artigo, restará automaticamente cancelada; 
passando a concorrência a se dar pelos critérios ora estabelecidos.
Art. 3º O Poder Executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo máximo de 
30 (trinta) dias.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.391
De: 09 de setembro de 2019.
Institui a utilização da Carteira Municipal de Identificação do Autista no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a utilização da Carteira Municipal de Identificação do Autista – 
CMIA, cuja finalidade é conferir a devida identificação da pessoa diagnosticada com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
Art. 2º. A pessoa portadora do Transtorno do Espectro Autista (TEA) é considerada	
pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
Art. 3º. A Carteira Municipal de Identificação do Autista – CMIA será expedida pelo 
Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
§ 1°. A Carteira Municipal de Identificação do Autista – CMIA deverá ser confeccionada 
segundo os padrões constantes do anexo único, que é parte integrante da presente 
Lei.
§ 2°. O prazo para emissão da Carteira Municipal de Identificação do Autista – 
CMIA será de até 30 dias, a contar de seu requerimento e da apresentação de toda 
documentação constante dos incisos abaixo:
I – requerimento padrão fornecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
devidamente assinado pelo interessado ou por seu representante legal;
II – declaração da Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama - AMA, ou 
outra que vier a substituí-la, atestando que o interessado é assistido pela mesma;
III – no caso do interessado não possuir o documento referido no inciso anterior 
o mesmo deverá apresentar atestado médico firmado por médico especialista em 
neurologia ou psiquiatria;
IV – documentos pessoais do interessado, ou se for o caso de seus representantes 
legais; e, 
V – comprovante de endereço.
Art. 4°. O portador da Carteira Municipal de Identificação do Autista – CMIA, bem 
como seu acompanhante, terá direito a atendimento prioritário nos seguintes casos, 
dentre outros:
I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que garantam 
atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;
IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 
transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no 
desembarque;
V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis;
VI - recebimento de restituição de imposto de renda; e, 
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for 
parte ou interessada, em todos os atos e diligências.
§ 1º. Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 
com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos 
VI e VII deste artigo.
§ 2º. Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por esta 
Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico. 
§ 3°. É, ainda, assegurado o atendimento prioritário nos estabelecimentos comercias 
abaixo, dentre outros:
I – supermercados;
II – bancos; 
III- farmácias;
IV – bares; e, 
V - restaurantes e similares.
Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementadas se necessário.
Art. 6°. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente Lei.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.392
De: 09 de setembro de 2019.
Institui o Programa de Capacitação de Profissionais da Educação, Saúde e 
Assistência Social envolvidos no Atendimento às Pessoas com Surdez, no Município 
de Umuarama, e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Capacitação de Profissionais da Educação, 
Saúde e Assistência Social envolvidos no Atendimento às Pessoas com Surdez, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Art. 2º. O Programa de Capacitação de Profissionais da Educação, Saúde e 
Assistência Social envolvidos no Atendimento às Pessoas com Surdez, terá os 
seguintes objetivos:
I - promover cursos de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, por meio da formação 
continuada de professores e de instrutores surdos;
II - promover cursos de língua portuguesa para surdos, com metodologia de ensino 
de segunda língua;
III - garantir para os professores que atuam no ensino de segunda língua, uma 
formação específica;
IV - promover cursos de tradução e interpretação de libras e língua portuguesa, 
direcionados aos servidores em exercício nas áreas de educação, saúde e assistência 
social, conforme necessário para o atendimento da população;
V – promover formação continuada de profissionais da educação, saúde e assistência 
social para atendimento à pessoa com deficiência auditiva;
VI - garantir aos educandos surdos acesso aos recursos específicos necessários a 
seu atendimento educacional: vídeos didáticos em língua de sinais e legendados, 
dicionários de português/língua de sinais, textos adaptados, mapas, jogos 
pedagógicos adaptados, e outros;
VII - atender às variadas demandas decorrentes da diversidade das programações 
escolares e comunitárias, inclusive referentes às solicitações dos serviços de 
professores, de professores intérpretes, de instrutores surdos, professores surdos e 
intérpretes; e, 
VIII - promover a formação continuada dos profissionais mediante convênio com 
instituições de ensino superior. 
Art. 3º. Para o desenvolvimento das ações a que se refere o instituído no Programa de 
Capacitação de Profissionais da Educação, Saúde e Assistência Social
envolvidos no Atendimento às Pessoas com Surdez, o Poder Executivo Municipal 
poderá celebrar convênios com entidades públicas e privadas visando a realização 
das diretrizes elencadas no art. 2º e seus incisos, da presente Lei.
Art. 4º. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, via Decreto 
Municipal, a presente Lei.
Art. 5º. As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná 
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 228/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
Objeto: Contratação de Companhia para fornecimento de munições calibre 380/ 
cartuchos 12/70, que serão utilizadas pelos agentes da Guarda Municipal, atendendo 
as necessidades da Secretaria de Defesa Social, deste Município.
Valor Total: R$ 35.610,00 (trinta e cinco mil e seiscentos e dez reais).
Vigência: 22/07/2019 a 22/07/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 024/2019, ratificado no dia 17 de julho 
de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de julho de 2019, edição 
nº. 11.613, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 229/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
Objeto: Contratação de Companhia para fornecimento de munições cartuchos 12/70, 
que serão utilizadas pelos agentes da Guarda Municipal, atendendo as necessidades 
da Secretaria de Defesa Social, deste Município.
Valor Total: R$ 1.098,00 (um mil e noventa e oito reais).
Vigência: 22/07/2019 a 22/07/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 024/2019, ratificado no dia 17 de julho 
de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de julho de 2019, edição 
nº. 11.613, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 244/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MANORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA – EPP 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para o fornecimento de tintas de 
sinalização viária horizontal, para demarcação em pavimento asfáltico de ruas e 
avenidas, deste Município.
Valor Total: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
Vigência: 13/08/2019 a 13/08/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 070/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.719/2019, em 09 de 
agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de agosto de 2019, 
edição nº. 11.633, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 245/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SV COMÉRCIO DE TINTAS E SINALIZAÇÃO EIRELI 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para o fornecimento de tintas de 
sinalização viária horizontal, solventes, tachões, tachas, cola adesiva a frio em resina, 
para demarcação em pavimento asfáltico de ruas e avenidas, deste Município.
Valor Total: R$ 38.210,00 (trinta e oito mil e duzentos e dez reais).
Vigência: 13/08/2019 a 13/08/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 070/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.719/2019, em 09 de 
agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de agosto de 2019, 
edição nº. 11.633, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 248/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LOPES & RIZZOTTI SERVIÇOS DE CONSULTORIA, IMPORTAÇÃO E 
EXPOSTAÇÃO LTDA – ME  
Objeto: Contratação de empresa para ministrar palestra e auxiliar os 03 eixos da XI 
Conferência Municipal de Assistência Social, com o tema “Assistência Social: Direito 
do Povo, com Financiamento Público e Participação Social”, no dia 30 de agosto de 
2019, às 08:00horas, com carga horária de 04 (quatro) horas, no Centro Cultural 
Schubert, na cidade de Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Vigência: 14/08/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 258/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JADE CONSTRUTORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços (mão de obra), com 
fornecimento de materiais, para execução de reparos e adequações em diversos 
canteiros e vias públicas do Município, de acordo com planilha de serviços 
em anexo, COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DA TABELA DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA DO PARANÁ (SEIL) e PARANÁ  
EDIFICAÇÕES(PRED), referência fevereiro 2017, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
Vigência: 23/08/2019 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 075/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.762/2019, em 21 de 
agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de agosto de 2019, 
edição nº. 11.641, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de Setembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 013/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor do presente contrato em R$ 4.050,00 (quatro 
mil, cinquenta reais), em função da redução do valor unitário do item 05 – Feijão 
Carioca (…) Exclusivo para ME, EPP’s passando de R$ 4,72 (quatro reais e setenta 
e dois centavos), para R$ 3,82 (três reais e oitenta e dois centavos). Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 314.774,90 (trezentos e quatorze mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e noventa centavos), para até R$ 310.724,90 
(trezentos e dez mil, setecentos e vinte quatro reais e noventa centavos). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
18.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 728 – F: 111
18.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 729 – F: 1000 
Clausula Terceira: Fica alterado a marca do item: 05 do presente contrato. Onde se 
lê: Marca Granfino.  Passa-se a ler: Buogo. Conforme tabela constante no Anexo II.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/09/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 147/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Cláusula Primeira: Aumenta-se em 1.100,00m a extensão da obra, por conseguinte 
altera-se a clausula segunda do presente contrato, passando de 6.615,00m de 
readequarão e cascalhento para um total de 7.715,00m. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 141.353,30 (cento 
e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e três reais e trinta centavos), perfazendo 
o valor deste termo, conforme planilha Anexa. Passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 831.984,97 (oitocentos e trinta e um mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e sete centavos), para até o valor de R$ 973.338,27 (novecentos e 
setenta e três mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte sete centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.1.2.212. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 195 –F: 85
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/08/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 328/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COMERCIAL E RESIDENCIAL PEDRA 
BRANCA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
02 de Outubro de 2020.
Cláusula Segunda: Ficam alterados os valores mensais passando a serem R$ 391,60 
(trezentos e noventa e um reais e sessenta centavos) mensais, em decorrência do 
reajuste do índice IGP-M, perfazendo o valor deste termo em R$ 4.699,20 (quatro mil, 
seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos). Passando e atualizando o valor 
total deste contrato, passando de R$ 4.579,20 (quatro mil, quinhentos e setenta nove 
reais e vinte centavos), para R$ 9.278,40 (nove mil, duzentos e setenta e oito reais 
e quarenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
19.001.06.181.0016.2.162. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 812 – F: 1000. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/08/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 260/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
14 de Agosto de 2020. Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor 
de R$ 13.792,00 (treze mil, setecentos e noventa e dois reais), perfazendo o valor 
deste termo, conforme descrição no Anexo I. Passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 74.770,00 (setenta e quatro mil, setecentos e setenta reais), para 
até o valor de R$ 88.562,00 (oitenta e oito mil, quinhentos e sessenta e dois reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
18.001.12.365.0015.1.152. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 753 – F: 104
18.001.12.361.0015.1.149. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 683 – F: 104
18.001.12.361.0015.1.149. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 684 – F: 107
18.001.12.122.0015.1.144. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 666 – F: 104
18.001.12.361.0015.1.148. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 682 – F: 1000
18.001.12.364.0015.1.150. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 740 – F: 1000
18.001.12.367.0015.1.153. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 784 – F: 104
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do presente contrato passando a ser a Sra. 
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO, inscrita no CPF sob o nº. 
929.430.809-00, Secretária da Educação do Município de Umuarama/PR, e o fiscal 
do contrato, passando a ser o Sr. VÂNIO CESAR PRESSINATTE, inscrito no CPF 
sob o nº. 028.621.539-07, Diretor de Compras e Almoxarifado do Município de 
Umuarama/PR. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/08/2019.
Umuarama, 09 de Setembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.852/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor RENIVALDO OLIVEIRA DOS 
SANTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor RENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula 
454381, portador da cédula de identidade RG nº 3.694.968-6-SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 361.493.579-53, nomeado em 01 de julho de 1991, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Borracheiro, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, 85 (oitenta e cinco) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei Complementar n.º 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 10120/2019, com fruição 
no período de 18 de setembro de 2019 a 11 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.853/2019
Demitir o servidor OSMARINO RIBEIRO DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, conforme decisão exarada 
às fls. 150 a 154, do Processo Administrativo Disciplinar n.º 7.472/2018, instaurado pela Portaria n.º 2.131 
de 04.07.2018;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 2.131/2018;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 7.472/2018;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 27.06.2019;
CONSIDERANDO a Decisão emitida em 22.08.2019
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir o servidor OSMARINO RIBEIRO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.109.419-7 - SSP-PR, nomeado em 01.03.2010, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com base no disposto nos artigos 
143, incisos II e III, 148 e 149 da Lei Complementar nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama, a contar de 09.09.2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.854/2019
Designa ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 3.999.169-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 834.211.149-00, nomeada em 14 de julho de 2015, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo e designada para ocupar 
o cargo de Diretora de Assistência Social em 03 de julho de 2019 para responder cumulativamente, sem 
ônus pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 09 de setembro de 2019 a 18 de 
setembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR    (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 36, de 06 de setembro de 2019
Súmula: Estabelece data para a Assembleia de Eleição para Composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Umuarama/PR para o biênio 2019/2021
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril de 
2015 e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento 
Interno;
CONSIDERANDO que foi convocada a Assembleia de Eleição para composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, através da 
Resolução Municipal nº. 22 de 28 de agosto de 2019, 
RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer a data de 27 de setembro de 2019 para a Assembleia de Eleição 
dos 10 (dez) membros titulares e igual número de suplentes, representantes da 
sociedade civil organizada, com direito a vós e voto, e um adolescente, com direito 
a vós, para Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Umuarama/PR para o biênio 2019/2021, a realizar-se 
na Secretaria Executiva dos Conselhos, na Avenida Presidente Castelo Branco, 3370, 
salas 05 e 06, à 08h00.
Art. 2º. Ficam convidados a concorrer ao cargo de Conselheiro do CMDCA, 
representantes de:
a) entidades que trabalhem com criança e/ou adolescente (3 vagas titulares);
b) movimentos e/ou entidades comunitárias (2 vagas titulares);
c) entidades religiosas (2 vagas titulares);
d) categorias profissionais afetas à área da criança e do adolescente (3 vagas 
titulares).
Paragrafo Único. Caso um dos seguimentos não apresentem número suficiente de 
candidatos a vaga será destinada ao candidato de não eleito de outro seguimento que 
tiver obtido o maior número de votos.
Art. 3º. As entidades mencionadas no art. 2º devem ter área de atuação no Município 
de Umuarama/PR, e constituídas legalmente há no mínimo dois anos.
Art. 4º. Não poderão exercer a função de conselheiro:
a) membros de conselhos de políticas públicas;
b) representantes de órgão de outras esferas governamentais;
c) ocupantes de cargo efetivo, de confiança e/ou função comissionada do poder 
público, na qualidade de representante de organizações da sociedade civil;
d) conselheiros tutelares no exercício da função;
e) a autoridade legislativa, judiciária e os membros do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, com atuação no âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
ou em exercício na Comarca de Umuarama/PR.
Art. 5º. O candidato a vaga destinada ao adolescente deverá ser usuário das políticas 
sociais do município de Umuarama.
Art. 6º. O interessado em concorrer à vaga de conselheiro deve entregar a ficha de 
inscrição na Secretaria Executiva dos Conselhos até as 17h00min horas do dia 23 
de setembro de 2019.
§1º. A ficha de inscrição poderá ser solicitada no e-mail cmdca@umuarama.pr.gov.br.
§2º. A ficha de inscrição preenchida poderá ser enviada, respeitado o período 
estabelecido caput, no e-mail cmdca@umuarama.pr.gov.br, sendo nesse caso 
desnecessária a entrega física.
Art. 7º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Uilian Henrique da Silva Drohson

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 125/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MALHARIA CENTRAL DE TUPÃ LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de uniformes e camisetas para 
campanhas em atendimento ao Setor de Atenção Primária, deste Município.
Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Vigência: 16/08/2019 a 16/08/2020.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 018/2019 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1683/2019, em 07 de 
agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de agosto de 2019, 
edição nº. 11.633, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 130/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de equipamentos 
e materiais hospitalares, que serão utilizados pelo programa de Nutrição e pelas 
Unidades de Saúde em ações e atendimentos voltados a saúde nutricional, deste 
Município, com  recurso proveniente do Programa de Financiamento das Ações de 
Alimentação e Nutrição (VAN).
Valor: R$ 7.048,08 (sete mil quarenta e oito reais e oito centavos).
Vigência: 26/08/2019 a 26/08/2020.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 005/2019- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.776/2019, em 22 de 
agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 de agosto de 2019, 
edição nº. 11.642, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de setembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 104/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LUIZ BATISTA DE FRANÇA EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 
de agosto de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 9.600,00 (nove mil 
e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterada a razão social da empresa de LUIZ BATISTA DE 
FRANÇA EIRELI – ME para VITORINO E FRANÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
Cláusula Quinta: Fica alterado o representante legal da empresa do Sr. LUIZ BATISTA 
DE FRANÇA para a Sra. RENATA DE ACACIO VITORINO, brasileira, solteira, 
médica, portadora do CRM/PR n° 37.556, inscrita no CPF sob o n° 066.431.849-59.
Cláusula Sexta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Cláusula Sétima: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 01/08/2019.
Umuarama, 09 de setembro  de 2019.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 5.193/2019
SÚMULA:-	 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2019.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, Marcos Alex de Oliveira, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização 
contida na Lei Municipal 1.579/2018, de 26 de novembro de 2018.
DECRETA
Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento do Município 
de Icaraíma, para o exercício de 2019, no valor de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez 
mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:
07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
07001:10301.0009.2.141 - MANUT. DA SEC. DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA 
SAÚDE
FONTE: 303 – Saúde – Exercício Corrente
339032:- Material, Bem ou Serv. p/ Distribuição Gratuita (333).........R$-     40.000,00
339039:- Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica (342) ..............R$-   370.000,00 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.....................................R$-      410.000,00
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado recurso proveniente da Tendência de Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), nas seguintes 
receitas:
(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 – IMPOSTO S/ SERVIÇO – ISS........................
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 – COTA PARTE IPVA.......................................
FONTE: 303 –SAÚDE RECEITAS VINCULADAS (E.C. 29/00 15%) EXERC. 
CORRENTE	 250.000,00	 160.000,00
TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 410.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
09 DE SETEMBRO DE 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO N.º 118 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.
SÚMULA: “Procede à atualização de Taxa de Embarque – Classificada como Preços 
Públicos Municipal.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei 
346/1997 (Código Tributário do Município);
Considerando, a necessidade de atualização de preços públicos municipais; 
Considerando, não se tratar de reavaliação/majoração de tributos, mas tão somente 
de sua atualização; 
Considerando, ser entendimento pacífico na doutrina e na jurisprudência a 
possibilidade de atualização de preços públicos através de Decreto (Art. 179 – Lei 
Municipal 346/1997); 
Considerando, que a taxa de embarque cobrada no Terminal Rodoviário Municipal, 
está desatualizada desde o ano de 1997, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica procedida à atualização de preços públicos, em especial a taxa de 
embarque cobrada no Terminal Rodoviário Municipal, que passará  a ser de R$ 2,00 
(Dois Reais).  
Parágrafo único –  A taxa de embarque de R$ 2,00 (Dois Reais), passa a vigorar a 
partir de 01 de outubro de 2019.  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 105/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  20 DE SETEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição 
de uma Fragmentadora de Papel, proveniente do convênio n° 4500050378 entre a 
ITAIPU Binacional e o município de Francisco Alves, Paraná, conforme necessidade 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Francisco 
Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 09 de Setembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2019.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 006/2019.
DATA DA REALIZAÇÃO: 25 DE SETEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA em ruas e Avenidas do 
município de Francisco Alves, Paraná através do processo n°1054128-25-2018, 
convenio entre MINISTÉRIO DAS CIDADES PROGRAMA PLANEJAMENTO 
URBANO/ CAIXA/MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES. Conforme detalhamento 
constante no Plano de Trabalho e Pasta.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro 
que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 09 de Setembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 100/2019
PREGÃO PRESENCIAL - nº. 065/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  23 DE SETEMBRO DE 2019.
O pregoeiro Daniel dos Santos T. Chamorro, designada pela portaria n°002/2019, 
torna público, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificação do Edital do Pregão Presencial n°065/2019, e alterar a data de realização 
do mesmo para o dia 23 de Setembro de 2019 às 09 horas.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de 
Empilhadeira a combustão, proveniente do convênio n° 4500050378 entre a ITAIPU 
Binacional e o município de Francisco Alves, Paraná, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 09 de Setembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2019 
EDITAL Nº 002/2019
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
CARGO: FARMACÊUTICO
CLASSIFICAÇÃO NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
1º	 MARIA LUIZA DOS SANTOS	 03/07/1971	 94
2º	 FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA GOMES	 03/10/1987	 86
3º	 EDUARDO ODORIZZI	 07/03/1986	 74
4º	 CARLOS ALBERTO FURTADO	20/03/1966	 70
ESPERANÇA NOVA 09 DE SETEMBRO DE 2019
JOÃO BATISTA IANQUE
Presidente
ANA CLAUDIA BALISKI CARVALHO
Secretaria
JANAINE VASCONCELOS DE SOUZA
Membro

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná					   
EDITAL Nº 52
De 09/09/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº.002/2019
Súmula: DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 50, DE 06/09/2017, QUE 
TRATA DA ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE
TORNAR PÚBLICO a retificação do Edital nº. 50/2019 que trata da abertura de 
Processo Seletivo Simplificado-PSS para contratação temporária, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 07/09/2019 na página D-4, como segue:
ONDE SE LÊ:
6.2 Tempo de Serviço
6.2.1 É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do 
período de 01/09/2009 a 31/08/2018, até o limite de 10 (dez) pontos, sendo um ponto 
para cada ano trabalhado.
LEIA-SE:
6.2 Tempo de Serviço
6.2.1 É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do 
período de 01/09/2009 a 31/08/2019, até o limite de 10 (dez) pontos, sendo um ponto 
para cada ano trabalhado.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove (09/09/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º  63/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1190/2019
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 23/09/2019
 HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa de monitoramento em segurança, tal monitoramento 
deverá atender a Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Cultura e 
Paço Municipal, totalizando 18 (dezoito) entidades públicas municipais a serem monitoradas 
pessoalmente via agente de segurança privado, por um período de 12 (doze) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete  - Divisão de Serviços Gerais.Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
43.200,00	 Quarenta e três mil e duzentos reais.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao da emissão da nota de empenho.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à 
Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do 
Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  09/09/2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Pregoeira

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 64/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1192/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 23/09/2019
 HORÁRIO.:14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de um profissional na área de Teatro (habilitado em artes 
cênicas) para atender Projetos da Secretaria Municipal de Educação, Departamento 
de Cultura, com disponibilidade para acompanhar em eventuais apresentações 
dentro e fora do município por um período de 12 (doze) meses
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: parcelado
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
34.800,00	 Trinta e Quatro Mil e Oitocentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: parcelado
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em 
local especificado pela Secretaria de Educação ,conforme solicitação e autorização 
de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  09/09/2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Pregoeira

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 149/2019
REF. CONTRATO Nº 214/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DONIZETE 
M. LOPES & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ 
sob nº 82.416.363/0001-77, com sede na AV.BRASIL , 3622 - CEP: 87400000, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) DONIZETI 
MARTINS LOPES , portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 791.791.428-34, RUA JOÃO SABINO DOS SANTOS, 601 - CEP: 87400000, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de PÃES destinados a Merenda Escolar, por um período de 12 
(doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificação no Anexo I., da(o) Pregão 
56/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 56/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 214/2018, a contar do dia 29 de 
agosto de 2019 com vencimento em 27 de Outubro de 2019, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
nº 2019006351.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 56/2018, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  214/2018.
Cruzeiro do Oeste, 20 de agosto de 2019    
DONIZETE M. LOPES & CIA LTDA-ME        MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 CONTRATADO			   Prefeita Municipal
				     CONTRATANTE
Testemunhas: 1------------------------------------      2 -----------------------------------------

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVO
Contrato de prestação de serviços nº 075/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:   NIZA E TOLENTINO RIBEIRO LTDA - ME
Objeto:   prestação de serviços aos usuários do CISA nas especialidades de 
psicologia e fonoaudiologia, que serão realizados nos municípios consorciados, com 
valores constantes na tabela CISA.
Valor:  até R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) anuais
Prazo:  início em 26 de agosto de 2019 e término em 26 de agosto de 2020.
Fundamentação: inexigibilidade nº 062/2019

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 087/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  METAVISION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 087/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula sétima, passando o término para 01 de setembro 
de 2020.
Umuarama, 09 de setembro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 154/2019
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de 
propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 044/2019 de 10 de 
julho de 2019 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 044/2019 de 10 de julho 
de 2019, que tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação EXCLUSIVA DE 
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento de refeições para servidores 
do Município de Altônia no desempenho de suas funções na Cidade de Umuarama.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  L. J. DE OLIVEIRA 
RESTAURANTE-ME, no lote único, com valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de julho de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 194/2019
Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 064/2019 de 27 de agosto de 2019 e das 
outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- O cancelamento do Edital de Pregão Presencial, 064/2019 de 27 de agosto 
de 2019, que tinha como objeto REGISTRO DE PREÇOS Objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na 
Tabela Inditec, para atendimento aos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde.
Art. 2º - o Presente Edital fica cancelado por Conveniência Administrativa, em 
conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases internas e 
externas já decorridas do processo em tela.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de setembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 045/2019- EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, 
ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA PARA REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS 
CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 23/09/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$222.257,00 (duzentos e vinte e dois mil 
duzentos e cinquenta e sete reias).
Brasilândia do Sul - PR, 09 de setembro de 
2019.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira


